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CONSELHEIRO DR. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Senhoro Assessorq Procurqdorq Chefe:

Cuidom os outos dos contos do Governodor do Estodo

de Söo Poulo, relotivos oo exercício de 2015, enviodos o esto e. Corte pelo

Excelentíssimo Senhor Governodor, Dr. Geroldo Alckmin, em cumprimento
oo disposto no inciso lX do ortigo 47 do Constituiçöo do Estodo e oqui
opresentodos por vio do Ofício nol80/201ó, sendo recebidos nos termos do
ortigo I zB c.c. olíneo "o", inciso l, ortigo l 83, ombos do Regimento lnterno.

As contos em exome obrongem o totolidode do
exercício finonceiro do Estodo, contemplondo os otividodes dos poderes

Executivo, Legislotívo e Judiciório, bem como do Ministério público Estoduol

e do próprio Tribunol de Contos, eloborodos de ocordo com o disposto no
Lei Federol no 4.320/64, que se fozem ocomponhor do relotório do Senhor

Secretório de Estodo do Fozendo, obordondo os ospectos relevontes do
gestõo orçomentório e finonceiro do Estodo e do Relotório de
Acomponhomento dos Progromos Aprovodos no Plono plurionuol

2012/2015.
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A prestoçõo de contos do exercício de 2OlS é
composto pelo Bolonço Gerol do Estodo e seus Anexos - Demonstroções

ConsolÍdodos, bem como os Demonstroções do Administroçöo Direto e
lndireto, que compreendem tombém os Empresos Dependentes como:
lnstituto de Pesquisos Tecnológicos do Estodo de Söo poulo S.A. - lpT;

Componhio de Tecnologio de Soneomento Ambientol - CETESB; Empreso

Poulisto de Plonejomento Metropolitono s.A. EMPLASA; Componhio
Poulisto de Trens Metropolitonos - CPTM e Componhio Poulisto de Eventos

e Turismo - CPEIUR, contemplondo os recursos próprios e os olocodos pelo

Tesouro do Estodo.

Com bose nos demonstrotivos e peços contóbeis
opresentodos e nos elementos constontes dos Acessórios 2 - Aplicoçõo no

Ensino e 3 - Lei de Responsobilidode Fiscol, foi eloborodo o relotório de
fls.03/3ó1, pelo Diretorio de Contos do Governodor.

Em foce do disposto no letro "c", do inciso l, do ortigo
l83 do Regimento lnterno vierom os outos o esto Assessorio.

PTANEJAMENTO

O Plono Plurionuol 2012/2015 foi oprovodo pelo Lei no

14.676 de 28 de dezembro de 2011, pubricodo no DoE de 29/12/2011,
estobelecendo os diretrizes, objetivos e metos do Administroçõo público

Estoduol poro os despesos de copitol e outros delos decorrentes e poro os

relotivos oos progromos de duroçöo continuodo, conforme estobelecido
no $ 1o, ortigo 174, do ConstituiçÕo do Estodo de Sõo poulo.
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A Lei dos Diretrizes Orçomentórios n"l S.S4g de 30 de
julho de 20,l4, publicodo no DOE de 3j/Ol/2014, dispõe sobre os diretrizes

orçomentórios poro o exercício de 201s, compreendendo os metos e
prioridodes do Administroçõo Público Estoduol.

A proposto orçomentório poro 20lS foi convertido em

Lei orçomentório no 15.646, de 23 de dezembro de 2014, estimondo o

receito e fíxondo o despeso em volores iguois de R$ 204.879.492.272

(duzentos e quotro bilhões, oitocentos e setento e nove milhões,

quotrocentos e novento e dois mil, duzentos e setento e dois reois), nestes

incluídos os recursos próprios dos Autorquios, Fundoções e Empresos

Dependentes, no montonte de R$ 
,l0.727.5,l0.849 

(dez bilhöes, setecentos e

setento e sete milhões, quinhenlos e dez mil. oitocentos e quorento e nove

reois); os recursos vinculodos e de operoções de créditos no importe de
R$ 1.597.234.707 (um bilhõo, quinhentos e novento e sete milhões, duzentos

e trinto e quotro mil e setecentos e sete reois); e, os receitos

introorçomentórios de R$ 24.389.650.740 (vinte e quotro bilhões, trezentos e

oitento e nove milhöes, seiscentos e cinquento mil, setecentos e quorento

reois).

| - Recello do Tesouro do Eslodo ',92.752.929.O33

Receitos Correntes 177.085.417.088

Receitqs de Copitol 15.667 .511 .945

ll - Recello dos Orgõos do Adm. lndlrelo 36.516.213.979

Receitqs Correnles 36.124.554.302

Receitos de Copitol 391.659.677

lll - Recellos lnlro-orçomenlórlos -24.389.650.740

Receitos lntro-orçomentórios Conenles -24.287.405.933

Receitos lnlro-orçomenlórios de Copitol -102.244.807

REC EITA TOTAL 204.879.492.272
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consoonte determinodo pelo ortigo lo do referido Lei, o
orçomento foi divido em 03 (três) portes: Fiscol, seguridode sociol e
lnvestimentos dos Empresos.

O orçomento fiscol foi fixodo em Rg 177.299.983.425

(cento e setento e sele bilhões, duzentos e oitento e nove milhões,

oitocentos e oiiento e três míl e quotrocentos e vinte e cinco reois), o
equivolente o 86,53% do totol e o do seguridode sociol em

R$ 22.589.608.847 (vinte e sete bilhoes, quinhentos e oitento e nove milhöes,

seiscentos e oito mil e oitocentos e quotento e sete reois), correspondente

o 13,47%.

Despeso Rsr,00 d

Orçomento Fiscol 177.289.883.42s 8ó,53

Orçomento do Seguridode Sociol 27.589.608.847 13,47

TOTAT 204.879.492.272 100,00

Jó o orçomento de lnvestimento dos Empresos foi

fixodo em R$ 9.335.275.110 (nove bilhões, trezentos e trinto e cinco milhões,

duzentos e setento e cinco mil, cento e dez reois), tendo por fontes de
finonciomento recursos do Tesouro do Estodo - 54,387o, recursos próprios -
24,047", operoções de crédito - I 5,08% e outros fontes de recursos - ó,sO%.

tonle de Flnonclomenlo Rs r,oo ú

Tesouro do Estodo 5.07ó.ó93.1l0 54,38%

Operoçöes de Crédito 1.407.587.000 15,08%

Próprios 2.244.257.000 24,04%

Outros Fontes ó0ó.738.000 6,50%

TOTAT t.335.275.r ',r O r 00,00%
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O ortígo 9o, incisos I e ll, do LOA oulorizou o poder

Executivo obrir créditos suplementores, duronte o exercício, oté o limite de
17% (dezessete por cento) do despeso totol fixodo, desde que existentes

recursos disponíveis poro ocorrer ò despeso e precedido de exposiçÕo
justificotivo, e, tombém o obrir créditos odicionois oté o limite consignodo
como reservo de contingêncio.

Nos termos do $ lo do ortigo go do LOA, nÕo oneroriqm

o limite outorizodo poro suplementoçÕo (inciso l) os créditos destinodos o
suprir insuficiêncios nos dotoções orçomentórios, relotivos o inotivos e
pensionistos, honros de ovol, débitos constontes de precotórios judiciois,

serviços do dívido público, despesos de exercícios onteriores e despesos ò

conto de recursos vinculodos, oté o limite de g% do totol do despeso

fixodo no ortigo 40, e os créditos obertos medionte o utilizoçÕo de recursos

resultontes de onuloçÕo porciol ou totol de doloções orçomentórios ou de
créditos odicionois outorizodos por lei oté o limite de 20% (vinle por cento)

do totol do despeso fixodo no ortigo 4o do Lei Orçomentório.

E, desde que observodos os limites estobelecidos nos

incisos I e ll, o Poder Executivo estorio outorizodo o olocor recursos em

grupo de despeso ou elemento de despesq nõo dotodos iniciolmente,

com o finolidode de gorontir o execuçÕo do progromoçöo oprovodo no

LoA, e, tombém, o tronspor, remonejor ou tronsferir recursos em

decorrêncio de otos relocionodos ò orgonizoçõo e funcionomento do
odministroçÕo estoduol, quondo nöo implicosse em oumento de despeso,

nem crioçÕo ou extinçõo de órgõos públicos, conforme ortigo 47, xlx, "o"
do Constituiçõo Estoduol- Emendo Constitucionol n" 2j.
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Relotivomente òs ressolvos e recomendoções feitos por
esto Corte por ocosiõo do oprecioçõo dos contos relotivos o 2014. visondo

oo operfeiçoomento dos peços de plonejomento, houve o otendímento
oos seguintes pontos:

l) Aperfeiçoou no ômbito do plonejomento

orçomentório, o quontificoçÕo dos oçöes de governo e o especificoçõo
de metos no PPA, LDo e LoA, por meio do odoçõo de novo concepçõo
poro o plonejomento governomentol de médio prozo, utilizondo-se do
metodologio do Orçomento por Resultodos (poR),que tombém propicioró

o ovolioçÕo de eficiêncio, economicidode e efetividode do execuçõo
dos progromos governomentois (itens 1o, 2o e 3o).

2) lncluiu nos demonstrotivos concernentes oo
ocomponhomento do execuçÕo dos progromos e oções governomentois,

referêncio cros volores empenhodos, liquidqdos e pogos. (item 4o).

3) ldentificou no LDO, os otividodes, os projetos e os

operoçöes especiois cujo dotoçöo decorro de proposto populor (item óo).

4) Enunciou no LDO, os critérios poro tronsferir recursos o

entidodes do Administroçöo lndireto do Estodo, cumprindo ossim o ort.4o,

l, F, do LRF (item B").

5) Providenciou que q LOA sejo detolhodo oté o nível

de elemento de despeso (item 9").

ó) Cuidou poro que o tronsposiçöo e o remonejomento
recursos orçqmentÓrios sejom qutorizodos exclusivomente por Lei

específico, resssolvondo-se, porém, os tronsferêncios (item 10").
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Por outro lodo, deixou de otender os seguintes ressolvos

e recomendoções.

l) Nõo houve o quontificoçÕo finonceiro dos metos

físicos previstos no LDO (item 5").

2) NÕo quontificou, no onexo de metos e prioridodes

do LDo, ossociodo oo corpo dos oções de governo, o necessidode de
exponsÕo do quodro de servidores (item 7").

| - BALANçO ORçAMENTÁR|O

O Bolonço Orçomentório do Administroçõo Direto e
lndiretq consolidodo com os Empresos Dependentes, oo finol do exercício

opresentou-se do seguinte formo:

Volores em R$ mil

BArANço onçemrrurÁnto
Admlnlslroçõo

Dlrelo

Admlnlslroçôo

lndlrelo e

Empresos

Dependenles

Tolol

Consolldodo

Receilo Arrecododo 180.274.292 12.601.983 192.876.275

Receito Previsto 192.504.747 12.374.746 204.879.493

Excesso/lnsuflclênclo de Arrecodoçcio (r2.230.455) 227.237 (r2.003.218)

% s/ Recello Prevlslo -6'357o 1,847" -5,867"

Despeso Autorizodo | 47 .915.918 62.625.840 210.541.758

Despeso Reolizodo 137.763.448 56,652.710 194.416.158

Economlo Orçomenlórlo 10.152.470 5.?73.r 30 16.125.600

% s/ Despeso Aulorlzodq 6,8670 9,54% 7,66%

Receito Arrecodo 180.274.292 r2.ó01 .983 192.876.275

Despeso Reolizodo 137.763.448 56.652.710 194.416.158

Superóvl/ Déllcll Orçomentórlo 42.510.844 (44.050.72n (r.539.883)

% s/ Recello Anecodqdq 23,587" -350% -o,go70
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verificomos que houve um déficit orçomentório
(consolidodo) no montonte de R$ r.s39.Bg3 mil, correspondente o o,g0%

do vqlor dq receito efetivqmente orrecododo, q despeito do economio
orçomentório de 7,667o, se comporodo ò despeso outorizodo de R$

21Q.541.758 mil.

I . RECEITAS

Volores em R$ mil

coNSoUDADO 2014 2015 AV%

RECEITAS 177.532.346 184.033.813 95,42%

7.440.259 7.r 58,413 3,71%

r 1.09s 1 0,1 34 0,01%

2.7?4.579 3.948.920 2,05%

389.765 223.833 0,12%

8.362.634 6.478.621 3,36%

136.064.779 142.r58,013 73,70%

5.358.915 5.764.835 2,99%

r 7.1 I 0.320 18.291.043 9,48%
RECEITAS DE CAPITAL 7.783.5s2 8.842.462 4,58%

832.090 1.074.749 0,56%

2.538 1.474 0,00%

ó,550.888 ó.098.405 3,16%

66.648 1.420.237 0,74%

331.389 247.597 0,13%

: ' :"r''l'007'õl

A receifo totol orrecododo em 2O1S foi de
R$ 192.876.275 mil, um ocréscimo no ordem de Rg 7.s60.37g mil em reloçÕo
ò orrecodoçõo do exercício de 2014, correspondente o 4,oBTo, porém
inferior em 5,567" ò receito previsto (Rg 2lO.S4l.ZSg mil).
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A receito orrecododo do AdministroçÕo Direto foi de
R$I80.224.292 mil, demonstrondo um crescimento nominol em torno de
3,677", enquonto o do lndireto foi de Rg 12.ó01.983 mil, opresentondo umo
elevoçÕo de 10,32%.

l.l. Receilqs Correnles

As receitos correnfes otingirom o montonte de
R$ 184.033.8,l3 mil, equivolente o 95,41% do orrecqdoçõo totol do Estodo,

crescendo 3,66% o volores nominqis em reloçõo oo exercício onterior.

ïodovio, em termos reois, os receitos correntes de 20lS
sofrerom efetivo retroçöo no ordem de 2,64% se confrontodo ò

orrecodoçõo do exercício onterior, de R$ 177.s32.346, ocrescido do
infloçõo IGP-DI (dezembro/2}l4 o dezembro/2o1sl de jo,67gs% e
considerodo tombém o retroçöo do Produto lnterno Bruto (PlB) brosileiro

de3,B% segundo lBcE (Rg 189.023.512).

1.1.1. Receilos Tributóriqs

No composiçõo dos receitos correntes, os mois

significotivos söo os receitos tributórios, posto que forom orrecododos R$

142.158.01 3 mil, correspondentes o 7l ,2STo, englobondo o orrecodoçõo do
ICMS, IPVA, ITCMD e outros (Emolumentos e Custos, Toxos e Contribuições
de Melhorio).
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Volores em R$ mil

coNsouDADo 2014 AV% 2015 AV%

SOMA 136.064.779 to0% 142.158.013 1007"

IPVA 12.578.343 9,24% r 3.ó32. r 3ó 9,59%

lcMs 117.143.203 86,09% 121.002.8óB 85,12%

ITCMD 1.706.290 1,25% 2.372.735 1,67%

OUTRAS 4.636.944 3,41% 5.150.274 3,62%

A despeito do ocréscimo nominol de 4,48% no
qrrecodoçÕo tributório, houve, em termos reois, o retroçõo de j,BlTo em

reloçöo oo ono de 201 4, considerodo o lGp-Dl de ,l0,ózB 
sTo e, oindo, o plB

negotivo de 3,8%.

lmporto destocor que, nos termos dos incisos I e ll do
ortigo 167 da Constituiçöo Estoduol, forom repossodos oos Municípios S0%

do orrecodoçöo do IPVA e25% do tcMS, importondo em Rg ó.Bló.0óg mil e

R$ 30.250 .7 17 mil, respectivomente.

', .1 .2. Trqnsferêncios Correnfes

No ono de 2014 os tronsferêncios correntes otingirom o
somo de R$ 18.291.043 mil compostos, bosicomente, pelos tronsferêncios

intergovernomentois em especiol oquelos odvindos do Uniõo R$ 17.892.763

mil, que representorom 97,82%.

Comporotivomente oo ono de 2014, cujos

tronsferêncios otingirom o cifro de R$ 17.110.320, observo-se um

crescimento nominol de 6,90% e um incremento reol de 0,40, considerodo

o IGP-DI de ,l0,ó7857" 
e, oindo, o PIB negotivo de 3,87".
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1.1.3. Royollies do Pelróleo

Destocomos que os receitos do Coto-porte dos

Royolties com o compensoçöo finonceiro pelo produçõo de petróleo no

exercício de 20,l5 forom de R$ Sgs.slB mil, correspondendo o O,4g% do
receito totol do Estodo. Em reloçõo o 2014, o incremento foi de ó0,g0%.

1.'1.4, Outros Receilos Correnles

Volores em R$ mil

coNsouDADo 2014 2015 AV%

7.440.2s9 7.t 58.413 t00%

757.?00 745.239 10,41%

2.927.400 2.809.r85 39,24%

1.442.427 1.537.075 21,47%

2.312.533 2.066.914 28,8770

Com reloçõo o este item verificomos que houve umo

reduçõo nominql, em comporoçöo com o exercício onterior, no ordem de

R$ 281.84ó mil, correspondendo o -3,797o, isso sem consideror o impocto

inflocionório e os efeitos do reduçÕo do PIB nocionol.

Neste tópico, merece destoque os receitos com multo

de trônsito umo vez que, conforme disposto no ortigo 320 do Lei Federol no

9.503/97, os recursos desso noturezo devem ser vinculodos e oplicodos,

exclusivomente, em sinolizoçöo, engenhorio de trófego e de compo,
policiomento e fiscolizoçõo e educoçÕo de trônsito, oindo que em

exercício diverso doquele que ocorrer o ingresso (Porógrofo único do
ortigo Bo do Lei de Responsobilidode Fiscol).
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Volores em R$ mil

Do onólise do quodro demonstrotivo constotomos que

em 20]5 forom oplicodos R$ 204.357 mil ocimo do volor orrecododo com
receitos de multqs de trÔnsito, otendendo o contido no ortigo 320 do Lei

Federol n' 9.503/97.

1.1.5. Receilqs de Origens Diversos

Volores em R$ mil

2014 2015

A

Recello de Mullos (19195002

REGU1AMENTO - DETRAN)

MUITAS POR INTRACAO DO

227.646 237.745

B

( - ) AçÕo 49910000 - EDUCACAO DEPARAOTRANSITOEPREV

ACIDENTES 5l .l 54 rB2.B0l

C (-)suBF 125-AçÕo 4990 234.523 259.300

CONSO¿'DADO 2014 201 5 AV%

RECETA AGROPECUARIA I t.095 t0.t34 0,06%

OUTRAS RECEITAS UARIAS 843 ].]BB o,o1%

RECEITA DA PRODUCAO ANIMAL E DERIVADOS 1.437 1.424 o,o1%

RECEITA DA PRODUCAO VEGETAL B.BI5 7.522 o,05%

RFCETA DF SERV/COS 2.794.579 3.948.920 24,04%

RECEITA DE SERVICOS 2.794.579 3.948.920 24,04%

RECEffA INDUSTR'AL 389.7ós 223.833 1,36%

RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO 389.765 223.833 1,36%

RECEITA PATR/MON/AL 8.s62.ó34 6.478.62t 39,44%

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 3.9ó3.3ó r I .B4l .B8B 11,21%

RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES 382.357 453.773 2,76%

RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 3.910.472 4.070.755 24,78%

RECEITAS IMOBILIARIAS 106.445 112.205 o,68%

RECE'TAS DE CONÍRIBU/COES 5.358.915 5.764.835 35,t0%

coNTRtBUTCOES SOCtAtS 5.358.91 5 5.764.835 3s,10%
ÏOTAt I ó.9r ô.988 16.426.34s 100%
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Neste item observomos que o receito orrecododo de
R$ 16.426.345 mil foi inferior oo ono de 2oj4 em Rg 490,643 mil, o
equivolente ò diminuiçÕo de -2,90%. Soliente-se que em 20]4 o oumento
no Receito Potrimoniol foi proveniente do olienoçÕo do direito de
exclusividode poro o prestoçõo de serviços boncórios oo Bonco do Brosil

S/4, circunstôncio pontuol òquele exercício.

1.2. Receilos de Copitol

Volores em R$ mil
coNsoilDADo 2014 2015 AV%

RECEITAS DE CAPITAL 7J83.552 8.842.462 100%

ALIENACAO DE BENS 832.090 1.074.749 12,15%

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 2.538 t.474 0,02%

OPERACOES DE CREDITO ó.550.888 ó.098.405 68,97%

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 66.648 1.420.237 16,06%

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 33r.389 247.597 2,BO%

O totol dos receitos de copitol represento openos 4,SB%

do totol dos receitos.

1.2.1. Operoções de Crédito

Volores em R$ mil

coNsouDADO 2014 2015

OPERACOES DE CREDITO ó.550.888 ó.098.405

EXTERNAS 2.411.434 3.146.293

INTERNAS 4.139.454 2.952.111

As receitos com operoçõo de crédito representom

68,97% dos receitos de copitol e tiverom um decréscimo de 2014 poro 2Ois
no importe de R$ 452.483 mil, equivolente a -6,g0To.
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1.2.2. Alienoçõo de Bens

Conforme se verifico no Bolonço Gerol do Estodo, esto

receito foi de R$ 
.l.074.749 

mil, provenienle bosicomente do olienoçöo de
volores mobiliÓrios, no importe de R$ 306.062 mil e do cessÕo de direitos

creditórios no quontio de R$ 250.000 mil, por meio do Componhio Poulisto

de Securitizoçõo no quol o Estodo cede recebíveis oriundos de progromos

de porcelomento, recebendo os volores ontecipodomente.

1.3. Fiscolizoçõo dos Receitos Esloduois

Consoonte o inciso lV do ortigo 20 do Lei

Complementor n" 709/93 é de competêncio desfe E. Tribunol ocomponhor
o orrecodoçöo do receito dos Poderes Públicos sobre os quois tenho
jurisdiçõo.

A FiscolizoçÕo em suq onólise constotou o

compotibilidode de volores entre o Boletim Diório de ArrecodoçÕo, o
relotório de looncos e o registro dqs receitos nos contos - Controle do
ArrecodoçÕo do ICMS e Controle do ArrecodoçÕo do lpVA.

Com reloçöo òs diferenços ontigos, noto-se que o
Estodo vem envidondo esforços no sentido de providencior os concilioções
boncórios. As ontigos diferenços do lcMs vêm sendo zerodos e, no

toconte oo IPVA, os discrepôncios forom substonciolmente reduzidos,

restondo, oindo, pendêncios de exercícios onteriores.
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2. DESPESAS

O volor totol dos despesos reolizodos foi de Rg

194.41ó.158 mil, sendo 89,80% com despesos correntes e 10,20% com
despesos de copitol, opresentondo um ocréscimo nominol no ordem 4,11%

em reloçõo oo exercício onterior.

Entrementes, fozendo incidir os efeitos inflocionórios

sobre os despesos de 2014 e o retroçõo do PlB, verifico-se que os despesos

correntes sofrerom um decréscimo reol de 1,6s7o, ocomponhondo o

tendêncio de reduçöo do orrecodoçõo.

Volores em R$ mil

coNSoUDADO 2014 AV% 20r5 AV%

162.821.485 87,69% r 74.581.55ó 89,80%

9.592.062 5,17% 9.ó83.230 4,98%

79.616.402 42,88% 84.082.732 43,25%

73.613.021 39,6s% 80.8r 5.594 41,57%

22.849.912 12,31% 19.834.602 10,20%

5.776.159 3,11% 7.179.204 3,69%

4.436.287 239% 3.8ó5.179 1,99%

12.637.467 6,817" 8.790.220 4,52%

IOTAI. 185.671.397 '100% 194.41ô.158 100%

Registre-se que desse volor, 70,86% forom dispendidos

pelo AdministroçÕo Direto e 29,14% pelo Administroçöo lndireto e Empresos

Dependentes.
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DEspEsAs 20ls - ADMtNtSTReçÃo DTRETA E tNDIRETA Volores em R$ mil

2.1. Despesos Correntes

As despesos correntes forom de Rg 174.SBl.SSó mil,

sendo que 70,03% correspondem o Administroçõo Direto e 29,97% o

AdministroçÕo I ndireto.

2."1.1. Despesos com Pessool e Encorgos Sociois

Neste item os dispêndios forom de Rg 80.815.594 mil,

representondo 41,57% do tolol dos despesos do Estodo, destocondo-se

entre os de moior relevôncio os Secretorios do Fozendo (36,61%), do
Educoçöo (14,66%), do seguronço público (11,2s%), de Desenvolvimento

Econômico, ciêncio e Tecnologio (9,84%), o Tribunol de Justiç a (T ,7g%) e a
Secretorio do Soúde (5,56%).

DESPESAS CORRENTES Adm. Direlq AV%
Adm.

lndhelo AV% Tolol AV%
JUROS E ENCARGOS DA
DIVIDA 9.665.237 7.02% 17.993 o.o3% 9.ó83.230 4,98%
OUTRAS
CORRENTES

DESPESAS

72.703.799 52,77% I 1.378.933 20.09% 84.082.732
PESSOAL
soctAts

E ENCARGOS
39.891 .l 83 28.96% 40.924.410 72,24% 80.8t 5.s94 41 ,577"

sub-folo/ 122.260.220 88-7-5% s2.32t.336 92,35% l74.5Bt.ssó 89.80%

DESPESAS DE CAPITAI. Adm. Direlo AV%
Adm.

lndlrelo AV% Tolol AV%

AMORTIZACAO DE DIVIDA 7 .110.941 5.16% 68.2ó3 0.12% 7.179.204 3,69%

INVERSOES FINANCEIRAS 3.774.734 2.747 90.445 o,16% 3.865.179 1,99%

INVESTIMENTOS 4.ó17.553 33s% 4.172.667 7,37% 8.790.220 4.52%

sub-fofol 15.503.228 I t,25% 4.331.374
7.65% 19.834.ó02 t0,20%

Tolol t37.7ó3.¡t48 100% s6.6!n.711 lW" r94.4tô.158 1W7o

ToDl¡ela / lndketq Adm.
Dlrefo 70,86% Adm.

lndhelo
29,14%
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Volores em R$ mil

Obs.: excluídos os despesos lntro-Orçomentórios

PESSOAT E ENCARGOS SOC|AtS - CONSOUDADO 2014 2015 AV%

O]OOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 542.007 595.8ó4 o,7 4

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 429.O4B 470.313 0,58

O3OOO - TRIBUNAL DE JUSTICA 5.719 .Ot7 6.297.652 7,79

OóOOO - TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR 3s.805 39.419 0,05

OSOOO - SECRETARIA DA EDUCACAO r 0.800.98 r 11 .847.959 14,66

O9OOO - SECRETARIA DA SAUDE 4.044.329 4.493.529 5,5ó

r0000 - SEC.DESENV. ECONOMICO, CIENCIA,TECN, INOVACA 6.912.127 7.953.983 9,84

I2OOO - SECRETARIA DA CULTURA 128.319 119 .544 0,1 5

I3OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 397.117 384.O92 0,48

IóOOO - SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 272.766 287.018 0,3ó

ITOOO - SEC.DA JUSTICA E DA DEIESA DA CIDADANIA 1 .029.433 1.115.479 l,3B

ISOOO - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 8.583.ó89 9.089.064 11,25

2OOOO - SECRETARIA DA FAZENDA 26.825.141 29.590.606 36,61

2]OOO - ADMINISTRACAO GERAL DO ESTADO 1.382.398 1 .390. r 8/ |,72

23OOO - SEC.DO EMPREGO E RELACOES DO TRABALHO 17.4Q3 ró.ó85 0,02

25OOO. SECRETARIA DA HABITACAO 6.7 51 7.236 0,01

2óOOO - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 495.955 500.503 0,62

27OOO - MINISTERIO PUBLICO 1.394.599 1.545.664 l ,9l
28000 - cAsA crvrl I53.óI5 14.453 o,o2

29OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO 231.595 782.s34 n07

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 28.940 28.564 0,04

37OOO - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 796.464 835.215 1,03

38OOO. SECRffARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 1.910.296 2.092.723 2,59

39OOO - SECRETAR IA DE SANEAMENTO E RECURSOS HIDRICOS 239.294 364.737 0,45

4OOOO. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 382.5 r 3 404.996 0,50

4IOOO - SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 23.620 24.282 0,03

42OOO- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 279.104 320.920 0,40

43OOO - SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR 0 0 0,00

44OOO - SECRETARIA DE GESTAO PUBLICA 5l 3.4ó I 0 0,00

45OOO - SECRETARIA DE COMUNICACAO 0,00

4óOOO - SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS 0,00

47OOO - SECR.EST.DIREITOS PESSOA COM DEFICIENCIA 3.955 3.845 0,00

48OOO - SECR. DE DESENVOLVIMENTO MFTROPOLITANO 0 0,00

49000 . SECRETARIA DE ENERGIA E MINERACAO 21.597 2.7 41 0,00

SOOOO - SECRETARIA DE TURISMO 1 ì .681 12.712 0,02

5lOOO - SECRETARIA DE GOVERNO ì83.07ó 0,23

TOTAT 73.613.O21 80.815.594 r00
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2.1.2. Juros e Encorgos do Dívido

Os dispêndios desto noturezo corresponderom o
R$9.ó93.230 mil, porticipoçoo correspondente o 4,gg% do totol dos
despesos e elevoçõo nominol de 0,95% em reloçõo oo exercício de 2014.

Em termos reqis, os despesos com juros e encorgos do dívido opresentorom

um decréscimo de 5,,l8%.

Volores em R$ mil

2.'1.3. Oulrqs Despesos Correnles

Volores em R$ mil

coNsouDADo 2014 2015

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.034.240 8.670.023

JUROS S/A DIVIDA EXTERNA POR CONTRATO 137.334 223.O49

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO B.B9ó.90ó 8.446.97 4

OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 557.822 1.013.207

ENCARGOS COM INSTITUICOES FINANCEIRAS 107 27

ENCARGOS S/A DIVIDA EXTERNA POR CONTRATO 3ó.051 54.444

OUTROS ENCARGOS S/A DIVIDA POR CONTRATO 521.663 958.736

TOTAT 9.592.062 t.ó83.230

coNsouDADO 2014 2015

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 79.616.402 84.O82.732

APLICACOES DIRFTAS 35.447.577 37.968.996

TRANSF.A INSTIT.MULTIGOVERN.NACIONAIS r58.3ós 155.228

TRANSF.A INST.PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 1.053 2.308

TRANSF.A INST.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 5.133.124 5.792.553

TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 38.3ó2.005 39.7 54.027

TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO A FUNDO 501.249 385.738

TRANSFERENCIAS A UNIAO 13.030 23.883

TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR -x- -x-
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Nesto rubrico, os gostos representorom R$ 84.082.232

mil, o equivolente o 43,25% dos despesos totois reolizodos, sendo os itens

mois representqtivos: "Aplicoções Diretos" com dispêndios no ordem de
R$ 37.9ó8.996 mil; Tronsferêncios o Municípios no volor de Rg 39.754.02T mil;

Tronsferêncios o lnstituições Privodos Sem Fins Lucrotivos no montonte de
R$5.792.553 mil.

os gostos mois relevontes no rubríco Aplicoções Diretos

forqm: "Outros Serviços de Terceiros pessoo Jurídico", no volor de
R$14.9ó8.382 mil (39,42%); "contribuições", no quontio de Rg s.304.3]4 mil

(13,97%) e "Moteriol de consumo", 1'ìo importe de R$ 3.g8o.sl9 mil (10,48%1.

Relotivomente oos gostos com "Outros Serviços de
Terceiros - Pessoo Jurídico", os Secretorios que mois oplicorom nesto

cotegorio de despeso forom: o secretorio do soúde com 31,14%: o

Secretorio do Educoçöo com 11,02%; o Secretorio de plonejomento e
Gestõo com 7,93%; o Secretorio de Desenvolvimento Econômico, Ciêncio,
Tecnologio e lnovoçôo 7,40%.

No que tonge òs Aplicoções lndiretos, destqco-se o
rubrico "Tronsferêncios o lnstituiçöes Privodos Sem Fins Lucrotivos", o quol,

do montonte de R$ 5.792.553 mil lonçodo nesto clossificoçöo de despeso,

o quontio de R$ 5.241.400 mil foi repossodo pelo Secretorio do Soúde,
representondo 90,49% do totol.
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2.2. Despesqs de Copiiol

O montonte opurodo foi do ordem de Rg lg.B34.ó02 mil,

correspondendo o 10,20% do despeso totol. Comporotivomente oo ono
de 2014, verifico-se o retroçÕo nominol de 13,19To, cujo couso
preponderonte foi o quedo do volume de investimentos no ordem de
30,44%.

Os volores mois representotivos sÕo referentes o Obros e

lnstoloções (R$ 5.346.961 mil); Principol do Dívido Controtuol Resgotodo (Rg

7.179.204 mil); Constituiçöo ou Aumento de Copitol de Empresos (R$

3.762.803 mil); Equipomentos e Moteriol Permonente - Aplicoçõo Direto (Rg

1 .550.312 mil).

2.3. Despesos por órgõo/Funçõo

Observo-se que o Administroçõo Gerol do Estodo

oplicou R$ 59.802.350 mil, equivolente o 30,76% do totol dos despesos

correntes e de copitol, por esfor incumbido de reolizor os tronsferêncios

oos municípios e o controle dos omortizoções. juros e encorgos do dívido.

Noto-se, tombém, que o Sõo Poulo previdêncio

SPPREV porticipou com gostos de Rg 28.021.402 mill(14,41%l,o Secretorio

do EducoçÕo com R$ 2l .097.521 mil (l),Bs%), o secretorio do soúde com
R$15.932.558 (8,20%), o secretorio do seguronço público com Rg ll .186.149

(5,75%) e o Tribunol de Justiço com R$ LSI ó.301 (4,27%).
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Agoro, se distribuídos por funções, sem considerormos

os Encorgos Especiois que se compõem bosicomente de Tronsferêncios

Finonceiros o Municípios, oo Pogomenlo do Dívido Público e Sentenços

Judiciois, os moiores gostos se derom no funçoo Educoçöo, com 16,54%:

no Previdêncio Sociol, com 15,16%; no Soúde, com I l,0lT"; no Tronsporte

com 5,98% e no Seguronço Público, com S,7g%.

2.4. Propogondo e Publicidode

Os gostos com Publicidode Legol forom de Rg 2.242 mil,

representondo umo diminuiçõo do ordem de 10,07% em reloçÕo oo
exercício onterior.

Jó os despesos com Propogondo

olingirom R$ 197.940 mil, opresentondo umo reduçõo

comporodos oo ono de 2014.

e Publicidode

de 28,45% se

Volores em R$ mil
coNsouDADo 2014 2015 AV%

PROPAGANDA/PUBLICIDADE ì 05.980 29.O79 14,69%

SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 113.822 r05.9 r ó 53,51%

SERVICOS DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 5ó.854 62.944 31,80%

sonlA 27ô.656 1?7.940 100%

% SOBRE ANO ANTERIOR -9,39% -28,45%

A despeso do Secretorio de Governo foi o de moior
expressÕo, representondo 38,86% dos gostos, ocomponhodo pelo Coso

civil com 23,557", Secretorio do soúde com 12,62To, secretorio do
EducoçÕo com 10,25% e Assembleio Legislotivo com 7,g0To.
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Volores em R$ mil

Fonle: SIGEO - Despesos Liquidodos

3. CRÉDITOS ADICIONAIS

O crtigo 90 do Lei Orçomentório dispõe sobre o
qberturo de créditos suplementores.

PROpAGAN DA/pUBUCtDADE - CONSOUDADO 2014 2015 AV%

OIOOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA r3.0ó4 15.ó30 7,90%

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 9 0,00%

OóOOO - TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR I 0,00%

O8OOO. SECRETARIA DA EDUCACAO 22.565 20.286 10,25%

O9OOO - SECRETARIA DA SAUDE 27.721 24.990 12,62%

IOOOO - SEC.DESENV. ECON, CIENCIA,TECN. INOVACA 696 l0 o,o1%

I2OOO - SECRETARIA DA CULTURA 713 533 0,27%

I3OOO - SEC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 20 t5 o,0t%
IóOOO - SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 7 .148 227 o,|%
r 7000 - SEC.DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA 469 3B o,o2%

ISOOO - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 5ó0 231 0,12%

2OOOO - SECRETARIA DA FAZENDA 59 29 o,o1%

23OOO - SEC.DO EMPREGO E RELACOES DO TRABALHO B a o,oo%

2óOOO - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 37 70 o,o4%

28000 - cAsA crvtL 113.3ó4 46.614 23,55%

29OOO - SECRETARIA DE PLANEJ E DESENV.REGIONAL 48.004 I 2.0s 1 6,09%

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 6 2 0,00%

3ZOOO - SEC. DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 40.413 216 0,11%

38OOO - SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 26 29 0,01%

39OOO - SEC DE SANEAMENTO E RECURSOS HIDRICOS R 3r 0,02%

42000 - DEFENSoRTA púeuc¡ Do ESTADo 6 0,oo%

44OOO - SECRETARIA DE GESTAO PUBLICA 1.236 0 o,oo%

49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 5 0 o,oo%

5OOOO - SECRFI'ARIA DE IURISMO qr{ 0 0,00%

5IOOO - SECRETARIA DE GQVERNO 76.924 38,86%

TOTAI. 276.656 197.940 100%
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Medionte Decreto o Poder Executivo suplementou o
volor de R$ 14.653.102 mil, correspondendo o T,1sTo do dotoçõo iniciol.

Por suplementoçöo outomótico o importôncio foi de
R$ 6.776.020 mil, equivolente o 3,3.| % do dotoçoo iniciol.

O quodro oboixo demonstro os volores suplementodos

no exercício de 20,l5:

il - BALANçO PATRTMONTAL

'1. Adoçõo dos Normos Conlóbeis

As demonstroções contóbeis forom eloborodos em

conformidode com o Monuol de Contobilidode Aplicodo oo Setor Público

- MCASP.

A DemonstroçÕo dos Mutoções do Polrimônio Líquido é

obrigolório somente poro os empresos estotois dependentes, conforme
definido no óo Ediçõo do Monuol de Contobilidqde Aplicodo oo Setor

Público - MCASP.

aonnrrusrnaçÃo
Doloçäo

lnlclol

Suplemen-

loçõo por

Decrefo

Suplemen-

loçõo

Aulomóllcq

Reduçtio

pof

Decrelo

Crédllo

Especlol

Alleroções

lnlernqs

Suplellvos

Alleroções

lnlernqs

Redullvos

Dotoçôo

Aluqllzodq

Direto 145.146.434 10.432.546 2.s04.602 9.925.196 449 6.622.311 6.865.228 147.915.918

lndiretq 59.733.058 4.220.556 4.271.469 5.33 t .798 795 5.666.125 5.934.3ós 62.625.840

SOMA 20/..879.492 14.ô53.r02 6.776.O70 15.256.994 1.24 12.288,437 12.799.593 2r0.54r.758

lntroorçomentório 26.168.627 t.367.965 I 78.591 801.348 7 1 .71 5.046 1.261.389 27.367.498

SOMA COM INIRA 231.048.il 9 16.021 .0ô7 ó.954.óól 1ó.058.342 1.251 r4.003.483 14.060.983 237.909.257
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Com referêncio oo processo de convergêncio òs

Normos contóbeis lnternocionois, destocom-se como ovonços no
procedimento o oprimoromento dos notos explicotivos e o

implementoçÕo de novos processos contóbeis, tois como, o

reconhecimento dos vorioções potrimoniois diminutivos relocionodos o
juros e demois encorgos sobre operoçöes de crédito pelo regime de
competêncio; o implementoçöo do etopo "em liquidoçõo" poro os itesn

cujo foto gerodor potrimoniol ocorro entre o empenho e o liquidoçÕo

orçomentÓrio; e o reconhecimento dos vorioções potrimoniois

oumentotivos relocionodos o juros e demois encorgos do Dívido Ativo pelo

regime de competêncio.

Quonto ò odequoçÕo dos processos contóbeis oindo
nÕo convergidos oos podröes estobelecidos pelo MCASP, o Contodorio
Gerol do Estodo eloborou cronogromo de prozos, sendo que o

odequoçõo de procedimentos quonto oo Possivo Atuoriol deve se dor jó

no exercício de 2016.

Verifico-se, tombém, o otendimento òs ressolvos e

recomendoçöes desto Corte de Contos, no concernente ò discriminoçõo

nos demonstrotivos contóbeis, o emprego dodo oos recursos provenientes

de royolties do petróleo por forço do disposto no Lei Federol7.9gO, de ,|989

(item I I o do tópico xlll do Relotório) e o evidencioçõo, medionte o
Demonstrotivo do Soldo do Conto Finonceiro, os sobros vinculodos o fins

específicos, sobretudo quondo relocionodos este oos ossuntos Educoçõo,

SoÚde, Precolórios Judiciórios, Multos de Trônsito e Royolties (item l2o do
tópico Xlll do Relotório).
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2. Anólise Gerol

O Bolonço Potrimoniol evidencio, quolitotivo e
quontitotivomente, o situoçöo potrimoniol do Poder Executivo, de formo
resumido, encontro-se ossim constituído:

RS milhares RS milhares

Ressolte-se que o Bolonço Potrimoniol relqtivo q 2014 foi

reopresentodo, possondo o Potrimônio Líquido de Rg 72.241.,l0ó mil no

encerromento em 31/12/14 poro R$ R$ 22.627.764 mil, em decorrêncio de
ojustes reolizodos nos contos investimentos, dívido otivo tributório e outros

(odequoçÕo de registros contóbeis), no montonte de Rg 46.706.042 mil.

Consto que os ojustes forom necessórios,

primordiomente, pelo intensificoçÕo dos esforços dos órgÕos e entidodes

do Estodo nq implementoçÕo de novos procedimentos contóbeis no
processo de convergêncio òs Normos Contóbeis lnternocionois e dos

novos procedimentos de concilioçõo e controle odotodos em 2015 pelo

Contodorio Gerol do Estodo.

Considerondo-se o soldo do conto potrimônio Líquido

do bolonço reopresentodo de 2014, verifico-se que houve umo reduçöo
de 4l ,687" do Potrimônio Líquido de 20tS (R$ 13.195.592 mil).

ATIVO Exercfclo 2015 PAssrvo ¡ pnntnnôru¡o rfouloo Exetcfclo 20t5
,Ativo Circulonte

,Ativo Nõo Ckculonte

73.848.989

249.37 4.428

Tolol 323.223.417

.Possivo Chculqnte

.Pqssivo NÕo Circulonle

52.509.043

257.518.783

3t0.027.82ó

r 3.195.592

Somo do Possivo

Polrimônio Líquido

lolol 323.223.4',t8
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Do onólise do Bolonço potrimoniol, destocom-se os

seguintes contos:

o) Coixo e Equivolenles de Coixq:

Os soldos existentes nos contos coixo, bqncos e
oplicoções finonceiros em 31 /12/1 s somom o importe de Rg

22.262.123.100,00 (vinte e dois bilhões, duzentos e sessento e dois milhöes,

cento e vinte e três mil e cem reois). Desto quontio, destinom-se ò
coberuro dos restos o pogor relotivos ò oplicoçõo no soúde e no

educoçöo, os montontes de Rg r 0g.sóo mil e Rg 26g.509.61j ,

respectivomente.

b) Créditos o Receber de Curlo prozo - Alivo Circulonle:

O soldo do conto "Créditos o Receber de Curto prozo",

de R$ 45.672.419 mil, é formodo pelos créditos tributórios gerodos pelo ICMS

e IPVA (incluídos os porcelodos); créditos nõo tributórios; dívido otivo; e
outros, cujo expectotivo de recebimento é inferior o 12 meses.

c) créditos q Receber de Longo prozo - Arivo Nõo circulonte:

O montonte de Rg 
,l44.591.641 

mil registrodo no conto é
composto pelo soldo do Dívido Ativo, Créditos Tributórios o Receber; e,

outros, cujo expectotivo de recebimento é superior o 12 meses, num totol
de R$ 305.9ó8.520 mil, deduzido do "Ajuste porq Perdos s/ Dívido Ativo", no
volor de R$ 161.376.879 mil.
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d) lnveslimenlos - Alivo Nõo Circulonle

Os investimentos permonentes sõo compostos
principolmente por porticipoções societórios em empresos estotqis nõo
dependentes, que somom o importe de R$ s0.2g3.5s9 mil, correspodente o

92,617", do soldo existente no conlo de Rg 54.305.83ó mil.

e) Provisões - Possivo Circulqnte e Possivo Nõo Circulonle

As provisões compreendem obrigoções de prozo ou de
volores incertos, mos com probobilidode certo de exigibilidode, destínodcls

ò coberturo dos seguintes possivos: "reportiçÕo de créditos" (R$ z.ooo.ó23

mil); "restituiçÕo de noto fiscol poulisto" (R$ 4.2S2.S02 mil); "riscos cíveis" (R$

1.552 mil); "riscos trobolhistos (R$ 98.578 mil); "riscos fiscois" (Rg 3ó.ZlZ mil); e,

outros (R$ ó05.035 mil).

No exercício de 2015, o SPREV reverteu o soldo de
provisöo motemótico previdenciório, no importe de R$ 248.249 mil, porque

se chegou Ò conclusöo do inexistêncio de provisöo motemótico, em rozöo

do Estodo de Söo Poulo odotor o regime orçomentório simples, onde os

contribuintes do presente custeiom os beneficiórios otuois, nÕo existindo

ocumuloçõo de reservos poro utilizoçÕo futuro. Consto nos outos que o
mencionodo conclusÕo foi submetido oo MpS.
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f) Demois Obrigoções - Possivo Circulqnle e Possivo Nõo Circutonle

Os soldos dos contos "Demois Obrigoções" de curto e
longo prozo somom R$ 30.725.9ì I mil, sendo compostos principolmente por

obrigoções com precotórios e senteços judiciois (R$ 18.7Ts.634 mil) e
volores restituíveis (R$ ó.175.083 mil), que compreendem, mojoritoriomente,

os recursos finonceiros utilziodos pelo Estodo, provenientes de Z0% dos

depósitos judiciois e odministrotivos em que o Estodo sejo porte, poro

pogomentos de precotórios.

2.1. Anólise por índices

A ovolioçõo dos elementos do otivo e do possivo

demonstrodos no Bolonço Potrimoniol pode ser reolizodo por meio de

índices finonceiros, porém, devem ser onqlisodos observondo o seu

conjunto, bem como o ponoromo econômico do poís.

2.1.1. Liquidez lmediolo = (disponibilidodes / possivo circulonte)

lndico o copocidode finonceiro do entidode em

honror imediotomente seus compromissos de curto prozo contondo
openos com suos disponibilidodes, ou sejo, os recursos disponíveis em coixo

ou boncos.

lndico que dispõe de R$ 0,42 poro pogor Rg 
,|,00

2014 2014
Reooresenlodo 2015

tlquldez lmedloto (tl) - Dlsponlbllldades/Posslvo Clrcutonte RS mllhores RS mllhqres RS mllhores
ql Coixo e Equivolentes de Coixo 24.080.90r 24.080.901 22.262.123
b) Possivo Circulonte 46.167.841 4ó.303.191 52.509.O43
c)o/b o.52 o,s2 o,42
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2.1.2. liquidez corrente = Alivo circulqnle/pqssivo circulonle

A liquidez corrente demonstro quonto o entidode
poderó dispor em recursos o curto prozo (coixo, boncos, créditos o

receber, estoques, etc.) poro pogor suos dívidos circulontes (fornecedores,

empréstimos e finonciomentos o curto prozo, contos o pogor, etc.).

lndico que hó R$.|,40 em volores disponíveis e
reolizóveis o curto prozo poro codo Rgl,00 de exigibilidode.

2.1.3. liquidez Seco = (Disponibilidodes + Créditos q Curlo Prozo) / Possivo

Circulonle

Demonstro quonto o entidode poderó dispor de
recursos circulontes, sem levor em consideroçõo seus itens nõo monetórios

como os estoques, olmoxorifodos e os despesos ontecipodos, poro fozer

foce òs suos obrigoçöes de curto prozo.

lndico que conto com R$1,30 poro codo R$1,00 de
obrigoçõo ossumido.

2014 2014
ReqDresenlodo 2015

Llquldez Go¡rente (tC) - Atlvo Clrculqnte/posslvo Glrculonle RS mllhores RS mllhores RS mllhores
Ativo Chculonle 53.r 9ó.451 52.286.961 73.848.989

b) Possivo Ckculonte 46.167.841 4ó.303.r 91 52.509.043clo/b Lt5 l,l3 1.40

2014 2014
Reooresenlodo 2015

Llquldez Seco (tS) - + Crédllos de Curto
Prozo) /Posslvo Clrculonle

R$ mllhores R$ mllhores R$ mllhores

q) Disponibilidqdes + Créditos o Curto Prozo 46.O49.O47 46.O98.554 ó8.108.532
b) Possivo Ckculqnle 46.167.841 4ó.303_ r 91 52.509.043

o b 1,00 1.00 1,30
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2.1.4. liquidez Gerol = (Ativo Circulonle + Alivo Reolizóvel o longo prozo) |
(Possivo Circulonle + Possivo Nõo Circulonte)

A liquidez gerol é umo medido de copocidode do
entidode em honror todos os suos exigibilidodes, contondo, poro isso, com
os seus recursos reolizóveis o curto e longo prozos.

lndico que dispõe de Rg 0,71 poro codo Rg'1,00 de
volores exigíveis o curto e o longo prozo.

2.'1.5. índice de Solvênciq = Alivo Totol / (Possivo Circutqnte + Possivo Nõo-

Circulonle)

Umo entidode é solvente quondo estó em condiçöes
de rozer frente o suos obrigoções e qindo opresento umo situoçöo
potrimoniol que goronto suo sobrevivêncio no futuro.

lndico que dispõe de Rg 1,04 poro codo Rgt,OO de
dívido.

2014 2014
Reopresenlodo 20t5

Uquldez Gerol (LG) - (Allvo Clrculonle + Reollzóvel o L.

P.) / (Posslvo Chculonte + Porslvo Nõo-Clrculonle).
R$ mllhores R$ mllhores R$ mllhores

Ativo Circulonte + Reolizóvel o Prozo 198.708.882 t97.799.392 219.079.842
b Possivo Circulonfe + Possivo Nöo Circulonte 268.78t.789 277.689.089 310.027.825

0,74 o.73 0.71

2014 2014
Reooresenlodo 20r5

de Solvênclo (lS) - Totol / (Posslvo Clrculonle + R$ mllhores R$ mllhorer RS mllhores

Alivo Tolol 341.022.895 294.316.854 323.223.418
Circulqnte + 268.781789 271.689.OA9 310.027.82sclo/b 1,27 L08 1,O4
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2.1.6. Endividqmenlo Gero¡ = (Possivo Circulonle + Possivo Nõo Circulonte)

/ Alivo Tolol

Esse índice demonstro o grou de endividomento do
entidode. Reflele tqmbém o suo estruturo de copitol.

lndico que poro codo R$ 
,|,00 

oplicodo com recursos

próprios ou de terceiros os copitois olheios correspondem o R$ 0,9ó.

2.1.7. Composiçõo do Endividomenlo (CE¡=potsivo Circulonle / (possivo

Circulonle + Possivo Nõo-Circulonle)

Represento o porcelo de curto

composiçöo do endividomento totol. Gerolmente é
entidode que suos dívidos sejom de longo prozo.

prozo sobre o
melhor poro o

Gerql(EG) - Glrculonle + Posslvo

2014 2014
Reooresenlodo 2015

R$ mllhores R$ mllhores RS mllhores

Circulonte + Õo Circulqnle 268.781.789 271.689.089 3l
341.022.895 294.31 323.223.418

o þ 0.79 0,92 0,96

2014 2014
Reopresenlqdo 2015

Composlçõo do Endlvldomento (CE) - Posslvo Clrculonle /
(Posslvo Clruclonle + Posslvo Nõo Chculonleì

R$ mllhores R$ mllhores R$ mllhores

46.167.841 4ó.303. r 91 52.509.043
Possivo + Nôo Circulonle 268.781789 271.689.089 310.027.825
o b 0.17 0,17 o.17

lndico que poro codo Rgl,00 exigível, openos R$O,lZ

refere-se o dívido de curto prozo.
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2.2. ACOMPANHAMENTO DA DíVIDA ATIVA

A Dívido Ativo sÕo volores devidos o tributos, multos e
créditos do Fozendo Público lonçodos, mos nõo recolhidos no ono o que
se referiom. No exercício em onólise, qpresentou o seguinte situoçÕo:

Volores em R$ mil

DlvlDA nnvt rnlsurÁnla R5

ESTOQU E El{t 31 / 1 2 l2O1 4 279.940.185

(+ ) ENTRADAS NO ESTOQUE DA ATIVA 24.426.967

( - ) sAlDAs Do EsToeuE DA DívtDA ATtvA -t 9.981 .B5l

(+ ) ATUALIZAÇÃO 17.673.439

EM31/1212015 302.058.740

Verifico-se que o Dívido Ativo Tributório do Estodo

correspondeu o R$ 302 bilhões, contro umo Receito Corrente Líquido de
R$ 140 bilhÕes.

Comporotivomente oo soldo do ono onterior, houve o
ocréscimo do estoque no ordem de R$ 22,1 bilhões, correspondente o

7,90%. O crescimento do Dívido Ativo se deve preponderontemente em
rozÕo do reconhecimento mensol dos juros, do vorioçöo monetório, dos

multos e de outros encorgos incidentes sobre os créditos inscritos em Dívido

Ativo e Progromos de Porcelomento, previstos em controtos ou normotivos

legois.

Observe-se que em 20.l5 houve umo relevonte reduçõo
no quontidqde de inscrições no Dívido Ativo em reloçÕo oo ono onterior
no ordem de 19,11%.
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FAIXA DE VATOR 2014 2015
oté 10.000,00 3.427]82 2.773.303
r0.000,0r - 100.000,00 80.r 73 64.302
100.000,01 - 1.000.000,00 15.7 57 12.820
r.000.000,0t - 30.000.000.00 2.20s 1.666
ocimo de 30.000.000,00 100 100
ïorAts 3.526.017
EVOLUÇÃO % 15.94% -19,11%

Contribuírom significotivomente pora o quedo do
quontidode de inscriçöes em Dívido Ativo os rubricos ICMS Autuoçõo
(-4,22%l,lcMS Declorodo (-23,20%), lpvA (-32,T9%), Multo codostro tpvA (-
21,91%), Multo de Tronsporte e Trônsito/ Emissõo de Fonte Móvel (-35,48%) e

ïqxo Judiciório (-29,63%).

No que tonge ò evoluçõo dos volores inscritos em 2015,

verifico-se o reduçöo no importe de Rg 4,213.413 mil em reloçöo o 2014,

decréscimo correspondente o 1 4,71%.

rruscnlçö¡s rru ofvloa ATtvA Vqlores em R$ mll

FAIXA DE VAI.OR 2014 20r5
qté 10.000,00 3.31 0.9 r 5 2.295.047
r0.000,0r - t00.000,00 2.555.694 2.060.745
r00.000,0r - 1.000.000,00 4.029.191 3.230.320
r.000.000,01 - 30.000.000,00 9.747.831 7.489.045
ocimo de 30.000.000,00 8.996.749 9.351.81I
TOTAIS 28.640.380 24.426.967
EVOLUÇAO % 3,88% -14,71%

Com referêncio òs boixos, os fotores preponderontes

poro o compoisçÕo do volor de R$ 19.981.85] mil forom os concelomentos
no montonte de R$ I 4.395 .452 mil, os recebimentos no volor de Rg 3.215.057

mil e os débitos prescritos de Rg l.óó8.ó02 mil.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266 INTERNET: www,tce.sp.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA TÉCNICO.JI'RÍDICA

TC-003554t026t15
Fls.398

Note-se que

reloçõo o

em 20] 5

2014 de

um oumento dos

conforme oboixo

houve

0,477",recebimentos em

demonslrodo:

Recebimenlos Volores em R$ mil

FAIXA DE VAIOR 2014 2015

oté 1.000,00 662.775 ó85, I 34

de 1.000,0.l o 10.000,01 1.245.803 1.401.1ór

de 10.000,01 q 100.000,00 595.551 ó03.085

ocimo de 100.000,01 695.826 525.677

TOTAT 3.199.955 3.215.057

EvoluçÕo % -8,73% 0A7%

A Procurodorio Gerol do Estodo - PGE informo que

houve o pogqmento de R$ 3,2 bilhões, sendo 50,51% relotivos o débitos

ojuizodos e 49,49% o débitos nöo ojuizodos.

Volores em R$ milhÕes

Em 2012, o Governo do Estodo iniciou os procedimentos

de Ajuste o Volor Recuperóvel dos débitos inscritos em Dívido Ativo,

resultondo no importôncio de R$ 140,7 bilhões considerodos como volor

recuperóvel no encerromento do exercício de 20,l5.

ïtPo GAREs
NORMAIS

GARE¡ PPI GARE¡ PEP GAREs PPD TOTAI.

-AJUIZADOS 299,61 209,10 BóI,34 253.75 t.ó23.80 50,51%
-ttÃo ¡.lulz¡oos 1.264.64 0,82 143,t2 182,68 1.591 .25 49.497
TOTAI 1.564,25 209.92 r.004.45 436.43 3.215.0ó 100%

DrscRrMrNAçÃo TOÏAI ESIOQUE
3111212014

TOTAI. ESTOQUE

31t12t2015
Voiloçõo

Dívido Ativo - CP 9.236.s32 8.030.7ól -1 .205.771
Dívidq Ativo - LP 270.703.653 294.Q27.979 23.324.326
Subtotol 279.940.18s 302.058.740 22.t 18.555
(-Ì Aiusle pqro perdos s/ Dívido Ativo -146.105.646 -l ó1.376.880 -15.271.234
TOTAI. 133.834.539 r40.681.8ó0 6.847.321
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A tobelo retro demonstro que o montonte de R$ ló1,3

bilhões reconhecido como irrecuperóvel represento 53% do totol do

estoque registrodo como Dívido Ativo.

Observe-se que, em otendimento òs ressolvos e

recomendoções desto Corte de Contos, o Administroçöo buscou

olternotívos legois poro incrementor o recebimento de créditos inscritos no

dívido otivo e instituiu um sistemo de informoçõo gerenciol colcodo em

indicodores específicos de desempenho, que reflitom o copocidode do

órgõo competente em recuperor em juízo créditos do Dívido Ativo (itens
'l3o e l4o do tópico Xlll).

2.3. DíVIDA FUNDADA

2.3.1.lnternq

A Dívido Fundodo lnterno (compromissos e obrigoções

ossumidos pelo Poder Público com terceiros) opresentou um soldo de

R$ 233.293.909, significondo um ocréscimo de 11,42% no exercício,

enquonto o evoluçõo reol do receito sobre o ono onterior foi de 4,08%.

Cobe ressoltor que o dívido interno vem evoluindo ono

o ono, conforme o seguir demonstrodo:

Exerclcio R$ MILHARES
olo sl ano
anterlor

Evolução da Recelta
s/ ano anterior

201s 233.293.909 tL,420/o 4.08o/o

20L4 209.379.608 5.I7o/o 5,420/o
2013 199.091.469 7.L9o/o 14.28o/o

2012 185.7s3.008 6,730/o 7,260/o
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Deste montonte, destoco-se o dívido do Progrqmo de

Apoio ò ReestruturoçÕo e oo Ajuste Fiscol dos Estodos que importou em

R$217,5 bilhões, umo mojoroçöo do ordem de 10,18% em reloçöo oo

exercício onterior.

2.3.2. Exlerno

Aindo neste tópico, temos que o Dívido Externo

(empréstimos controídos com instituições finonceiros externos, poro

otender progromos de meio ombiente, tronsportes e outros) oumentou

70,547", tendo seu soldo possodo de R$ 
,l0,ó 

bilhões poro R$ lB,l bilhões, jó

incluídos os dívidos dos Empresos Dependentes.

Exerclclo RS MITHARES
olo sl ano
anterlor

Evolução da Receita
s/ ano anterlor

2015 18.142.820 70,54% 4,08%
20t.4 10.638.r46 36,16% 5,42%
2013 7.813.160 23,66% 14,28%
2012 6.3r8.330 8,48% 7,26%

Verifico-se que os controtos e finonciomentos destinom-

se principolmente o investimentos no Sistemo de Tronsporte Coletivo e no

Molho Rodoviório, concentrondo os oçöes no Metrô (R$ ó.41 5.974 mill;

Administroçõo Gerol do Estodo - AGE (R$ 5.9ó8.790 mil); DER (R$ 3.614.298

mil); e, CPTM (R$ 2.696.353 mil), respectivomente, correspondentes o

35,367",32,907", 19,92% e 14,86% do volor totol de R$ 18.142.820 mil.

Quonto oos empréstimos, os recursos tomodos

otingirom o cifro de R$ ó.,l84.'154 mil e os despesos decorrentes resultorom

em R$ 5.050.228 mil.
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Reloto o fiscolizoçöo que esto Corte de Contos

recebeu cópios de Acórdöos proferidos pelo Plenório do TCU relotivos oos

empréstimos 007502070 - Progromo de lnvestimentos Rodoviórios do Estodo

de SÕo Poulo DER/BID, 007502071 - AquisiçÕo de Trens - CPTM e O}tS12OT]r

- Aquisiçõo de Trens - CPTM - BEI - Ressosrciment.

Do exome do oplicoçöo de recursos, nodo se

constotou em reloçÕo oo Progromo de lnvestimentos Rodoviórios do

Estodo de SÕo Poulo DER/BID (007502070) e oo Progromo de Aquisiçõo de

Trens - CPTM (007502071), porém, em reloçöo oo empréstimo poro o

AquisiçÕo de Trens - Ressorciment (007512071) oponto que, o princípio, os

registros constontes nos sistemos do Estodo indicovom que os recursos do

empréstimo estovom sendo oplicodos em desocordo com o controto,

mos, opós os devidos esclorecimentos, verificou-se que os gostos reolizodos

no reolidode objetivorom o ressorcimento dos despesos efetuodos no

exercício de 20.l3 por meio de fonte I .

3. Demonslroçõo dos Vorioções Pqtrimoniois

Evidenciom os olteroções verificodos no potrimônio,

resultontes ou independentes do execuçõo orçomentório, e indicom o
resultodo potrimoniol do exercício, conforme dispõe o ortigo 104 do Lei

Federol n" 4.320/64.

Como podemos observor o Demonstroçöo dos

Vorioções Potrimoniois referente oo exercício de 2015 opresentou déficit
potrimoniol equivolente o R$ I 1.570.147 mil.
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4. Bolonço Finqnceiro

O Bolonço Finonceiro demonstro o receito e o despeso

orçomentórios, bem como os recebimentos e os pogomentos de noturezo

extroorçomentÓrio, conjugodos com os soldos em espécies provenientes

do exercício onterior, e os que söo tronsferidos poro o exercício seguinte.

O Bolonço Finonceiro oo finol do exercício de 2015

opresentou, sinteticomente, os seguintes volores:

coNSoUDADO Volores em R$ mil

Verificomos que houve umo reduçõo do soldo

finonceiro vindo do exercício onterior em Rg 1.151.421 mil, ficondo um

soldo poro o ono seguinte de R$ 27.412.834 mil.

O soldo finonceiro possou o ser composto por dois itens:

R$ milhares R$ mllhares

O soldo de coixo e equivolentes de coixo diminuiu

R$ 1.818.778 mil possondo poro R$22.262.123 mil.

INGRESSOS (o)

Receito Orçomenlório
Tronsferêncios Finqnceiros
Recebidos

Recebimenlos Extroorçomentórios

Sqldo do Exercício Anterior

TOTAI

R$ mllhores

218.966.501

2.t55.t41

19.570.916

28.564,255

269.256.813

orsrÊruoros ¡u¡

Despeso Orçomenlório
Tronsferêncios Finonc
Concedidos

Pogomenlos Extroorçomentórios

Soldo poro o Exercício Seguinfe

TOTAT

R$ mllhores

220.506.972

69.s97

2r.267.4r0

27.4L2.834

269.256.4t3

c=b-c
-1.540.471

2.085.544

-1.696.494

1.151.421

0

Saldo do Exerclcio Anterior

,Caixa e Equivalentes de Caixa

,Depósitos Restituíveis e Valores

Vinculados

28.564.255

24.080.901

4.483.354

Saldo para o Exercfcio Seguinte

.Caixa e Equivalentes de Caixa ...

.Depósitos Restituíveis e Valores

27.412,834

22.262.123

Vinculados 5,150.711

4.ts]'.42r
-1.8L8,778

667,357
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Jó, com reloçÕo oo resultodo finonceiro, nos termos do
Lei n.o 4320/64, que consiste no confronto entre o soldo finonceiro existente

e o possivo finonceiro (circulonte), constoto-se um défícit finonceiro no

ordem de R$ 25.096.209 mil.

5.Demonslroçõo dos Fluxos de Coixo

Consoonte o Monuol de Contobilidode Aplicodo oo

Setor Público - MCASP, o demonstroçöo dos fluxos de coixo tem o objetivo

de contribuir poro o tronsporêncio do gestöo público, pois permite um

melhor gerenciomento e controle finonceiro dos órgõos e entidodes do

sefor público.

As informoções dos fluxos de coixo söo úteis o
proporcionor oos usuÓrios do informoçöo contóbil instrumento poro ovolior

o copocidode de o entidode geror coixo e equivolentes o coixo, bem

como suos necessidodes de liquidez.

Assim, o Demonstroçõo dos Fluxos de Coixo permite oos

usuórios projetor cenórios de fluxosfuturos de cqixo e eloboror onólise sobre

eventuois mudonços em torno do copocidode de monutençÕo do regulor

finonciomento dos serviços públicos.

A Demonstroçõo dos Fluxos de Coixo deve ser

eloborodo pelo método direto e evidencior os movimentoções hovidos no

coixo e seus equivolentes, nos seguintes fluxos: (o) dos operoções; (b) dos

investimentos; e (c) dos finonciomentos.
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O fluxo de coixo dos operoções compreende os

ingressos, inclusive decorrentes de receitos originórios e derivodos, e os

desembolsos relocionodos com o oçÕo público e os demois fluxos que nõo

se quolificom como de investimento ou finonciomento.

O fluxo de coíxo dos investimentos inclui os recursos

relocionqdos ò oquisiçõo e ò olienoçÕo de otivo nÕo circulonte, bem

como recebimentos em dinheiro por liquidoçõo de odiontomentos ou

omortizoçöo de empréstimos concedidos e outros operoções do mesmo

noturezo, incluindo, oindo, os recursos relocionodos ò coptoçöo e ò

omortizoçÕo de empréstimos e finonciomentos.

Volores em Rg mil

DEMoNSTRAçÃo Dos rluxos DE cAtxA Ingressos Desembolsos
Fluxo de
Llquldo

Cx.

Fluxos de Coixo dos Atividodes Operocionois (l) 209.521.458 200.863.344 8.ó58.1 1 4

Fluxos de Coixo dos Atividodes de lnvestimento {ll) 2.496.460 12.771.319 -10.274.858

Fluxos de Coixq dos Atividqdes de Finonciomento
(ilr) ó.948.583 7.1 50.ó l ó -202.033

(t+il+1il) 2t8.966.501 220.785.279 -1.818.778

Do ttuxo DE cAtxA oo p¡nfooo Volores em R$ mil

Conquonto o fluxo de coixo líquido dos otividodes

operocionois tenho sido positivo em R$ B.ó5B.ll4 mil, o negotividqde dos

fluxos de coixo dos otividodes de investimento e de finonciomento,

respectivomente, em R$ 10.274.858 mil e R$ 202.033 mil, cousou o reduçÕo

do soldo do coixo e equivolente de coixo finol em R$ l.lBl.ZZB mil.

Coixq e Equivolente de Coixq lniciol 24.080.90r

GeroçÕo Líquido de Cqixo e Equivolenfe de Coixo -1.818.778

Cqlxq e Equlvolenle de Colxo Flnql 22.262.123
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IV - LEI N". 949ó197 ACORDO DE RENEGOCIAçÃO DA DíVIDA

A dívido do Progromo de Apoio ò ReestruturoçÕo e oo
Ajuste Fiscol dos Estodos (Lei n'9.496/97), acordo implementodo entre o
Estodo de Söo Poulo e o Uniõo poro o reestruturoçõo do dívido mobiliório

e dos dívidos do Tesouro Estoduol e dos Autorquios e Empresos Estotois, no

ono de 2015 importou em R$ 217,5 bilhões, otentondo-se poro um

crescimento do ordem de ,l0,19% 
em reloçÕo oo exercício onterior, olém

do que vem oumentondo ono o ono.

Nos termos do ocordo, o dívido seró finonciodo em 3ó0

(trezentos e sessento) meses, colculodos com bose no Tobelo Price, o juros

de 6% (seis por cento) oo ono ocimo do infloçõo medido pelo lcp-Dl,

oplicodos mensolmente sobre o soldo devedor.

Os pogomentos mensois efetivodos ò Uniöo têm o limite

móximo de 13% (treze por cento) do receito líquido reol do Estodo.

O Soldo devedor residuol, em decorrêncio do

oplicoçÕo do limite de dispêndio, seró refinonciodo em oté 120 (cento e

vinte) meses.

As correçöes onuois pelo IGP-DI, oo longo dos l8 onos

de vigêncio do ocordo, totolizorom R$ I ó2 bilhões, enquonto que os juros

forom de R$ 
.l34,5 

bilhões.
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(*) Ajusles devldo o RLR provlsórÍos, vorioçõo pleno de IGP-DI e olteroçöo no fórmulq de cólculo poro exponenclql,

período de 1997

demonstrodos:

Os pogomentos ocumulodos efetivodos ò UniÕo no

o 2015 corresponderom o R$ 126,2 bilhões, ossim

NOMENCIAIURA
PAGAMENTOS (R5 MIIHARES)

p¡nfooo: 1997 o2o14

LEl ?496/97 126.227.189.136

,Juros e Encorgos 88.210.589.122

.Amorlizoçöo 31.094.237.314

.AmorlizoçÕo - Conlo Grófico 6.922.362.701

rEr N. 9,49ó197 R$ lilllhdre!

oro
l¡
oÀ

Soldo
Anlerlol

(+)

Correçi¡o
IGP-DI

(+) Juror
67o o.o,

(+)
lncorporoçaio

ou Amorllzqçdo

(+) Reslduo
do ono

(-)
Abollmenlos

CG

(-) Alusle
do Soldo

(-)

(-) Porcelq
Devldo

DevedolSoldo
Conlóbll

A 8 c D E ¡ G H
I r (A+B+C+D+E. t-
G-H)

mal/97 46.585.142 -2.r00,000 44.485.142

dez/97 44.485.142 1.182.763 1.422.465 1.256.927 -554.269 1.765.578 46.027.450

dez/98 47.5s2.72? t.t2s.o94 2.798.954 -1.256.927 r.r00.8ì3 -2.0t 9.ó l3 154.371 3.353.424 45.793.255

dezl99 45.793.255 9.099.s30 2.925.49l' -41.27l 1.æ9.n7 -2.378.605 -t82.5r r 3.344.752 53.825.3ó5

daz/@ 53.825.3ó5 5.ó31.783 3.458.27s -49.57 5 1.7fi.673 4.O37.16s 60.579.356

dêzlo1 60.579.356 ó.783.8r l 3.æ9.7?4 1.6s2.892 4.362.602 68.543.251

dez/O2 68.543.251 I ó.045.595 4.40?.690 -73?.70? r.939.187 327.519 5.055.1 7ó 84.8 r 5.3r 9

dez/Q3 84.815.3 t9 8.485.485 5.55ó.93ó -312.752 2.549.850 6.146.5?O 94.948.248

dezl04 94.948.248 11.776.322 6.192.843 2.792.449 6.54s.223 109.124.678

dezljs 109.124.678 6.73A.766 2.602.234 n.?17 7.323.245 112.?71.838

dezlO6 r r 2.971.838 4.134,644 6.967.541 1.2t 5.535 2.047.725 7.123.767 1?o.213.516

dez/07 1æ.2t3.516 8.084,848 7.497 ,512 æ,3.844 1.500,ót 5 -43t 7.411.630 I 30.089. I 37

dezl08 r 30.089.1 3z 14.731.520 8.440.919 L50t 1.0r8.520 3.008 7.935.476 l4ó.340.1 t0

dez/09 r4ó.340.1 l0 -2.602.543 8.756.628 ì32.0t I æ5.122 -4.898 8. I 25.354 144.890.874

dezllO 144.490.874 15.761.021 9.215.80r 219.110 148.666 15.241 8.85r.087 161.3?9.626

dez/11 161.399.626 ?.085.52ó 10.095.0ó0 -1.545 0 0 t3 10.o70.672 170.Ð7.982

dezl12 170.507.982 12.426.37s 10.670.862 62.060 0 0 8.404 11.235.289 182.423.s86

dezl13 182.423.586 t0.089.891 I l.æ3.74ó 3t.766 0 0 -1.óó0 12.402.439 \?1.448.211

dezl14 191.448.211 7.499.322 I 1.854.ó5ì 26.212 0 0 -1.469 13.789.280 ì 97.440.585

Dezll5 197.440.585 21.040.797 12.47 4.637 l8t1.229) 811.22? 0 0 r 3.387.858 217.568.162
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Entretonto, o expressivo pogomento ocumulodo nÕo

permitiu o reduçõo do estoque do dívido que, pelo foto do nível de
pogomento ser de no mÓximo 13% do receito líquido reol, forom gerodos

resíduos no totol de R$22,ó bilhões que, corrigidos e copitolizodos opontom
poro um soldo residuol otuol de R$ 1i7,T bilhões.

EsToeuE n¡sfouo
Vqlores em R$ mil

As porcelqs do Acordo no período de junho o dezembro de 1997, forom efellvomenie llquldodos em 2ì /Ol /98. (Eflcócio do Conlrolo)

(*) Ajustes devldo o RLR provlsórios, vor¡oçõo pleno de IGP-Dl e olteroçõo no formulo de cólculo pora¡ exponenciol.

Porlçflo Soldo Anledol

A

( + ) Coneçôo
IGP.DI

B

(+ltutú67"
o.o.

c

(+)Reslduodo
ono

D

( . ) Porcelq
Devldo

(.)Ajusledo
Soldo (')

F

Sqldo Devedor
Contóbll

G=(A+B+C+D-E.t)

lon/98 1.525.279 1.525.27?

dezl98 1.525.27? 31.702 r09.555 l.ì00.8r3 154.371 2.612.977

dez/99 2.612.977 664.760 220.549 1.5a9.n7 ì82.51 l s.270.005

dezl00 5.270.Ws ó3ó.383 395.r 70 1.7Ð.673 8.052.231

dezl01 8.052.231 r.003.308 576.665 1.652.892 11.285.097

dez/Q2 r r.285.092 2.967.177 791.192 L939.r87 327.519 r ó.ó55.1 33

dezl03 r ó.ó55.1 33 |.727.839 1 , I 90.303 2.549.850 22.123.12s

dezlo4 22.123.125 2.913.s10 r.553.801 2.792,48? 29.382.925

dez/O5 29.382.925 4?8.995 r.908.9ì 9 2.602.234 20.917 34.372.t57

dezl06 34.372.157 1.327.439 2.n2.974 2.047.725 39.?fi.294

dez/07 39.9fi.294 2.808.675 2.572.6ss r.500.ór5 -431 46.832.669

dezl08 46.832.669 5.408.8t I 3,1 ró.439 r.0r8.520 3.008 5ó.373.43ì

dez/09 5ó.373.431 -1.009.287 3.442.605 æ5.122 25.784 -4.898 59.1 70.98s

dezl1o 59.1 70.985 ó.588.87t 3.837.572 148.666 214.844 15.241 69.546.491

dezl1 1 6?.546.491 3.9óó.393 4.420.437 801.ó38 13 77.13t.670

dezl12 77.131.670 5.716.949 4.899.442 r.392.803 8.404 8ó.34ó.855

dezll 3 8ó.34ó.8ss 4.857.r ó0 5.426.O79 t.963.29ó (r.óó0) ?4.6ó8.48

dez/1 4 94.668/ß 3.942.350 5.9 4t .47 5 2.801.800 (1.4691 101.751.952

De/15 101.751.952 't 1.033.993 6.518.688 811.229 2.411.639 117.704.224
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VI . ATENDIMENTO À UI DE RESPONSAB¡LIDADE FISCAL

Os demonstrotivos detolhodos relocíonodos ò Lei de
Responsobilidode Fiscol enconfrom-se nos outos do TC-OO3SS4 /326/ 1 S.

Quonto oo Regime Próprio de Previdêncio, os volores

evidenciorom situoçõo de equilíbrio entre os receitos e os despesos

previdenciórios.

O resultodo do execuçöo orçomentório foi negotivo
em 0,80%, porquonto o despeso reolizodo, no montonte de R$ 

.|94.41ó.lsB

mil, foi superior ò receito orrecododo de R$ lg2.BZ 6.275 mil.

O resultodo primório reolizodo foi Rg S,O bilhões,

opresentondo umo situoçöo fovoróvel de R$ 3,8 bilhões, superondo o meto
pretendido em 317% que ero de Rg 1,2 bilhöo.

O resultodo nominol represento o diferenço entre o
soldo do dívido fiscol líquido oo finol do exercício em reloçöo oo opurodo
no exercício onterior e, do opuroçÕo dos dodos, opresentou um ocréscimo

de R$ 3ó,3 bilhões em reloçõo oo soldo de 3l /12/14 e o extroploçöo do
meto em 36,47% estqbelecido em Rg 2ó,ó bilhões no LDO.

A receito decorrente dq olienoçöo de bens no importe

de R$ 1.074 milhöes foi integrolmente oplicodo em despesos de copitol.
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O resultodo finonceiro opresento condiçÕo

desfovoróvel, umo vez que os disponibilidodes de coixo e equivolentes de
coixo superom o montonte dos obrigoções finonceiros.

Relotivomente òs despesos com pessool do Governo

do Estodo, obrongendo o Administroçöo Direto, os Autorquios, os

Fundoções e os Empresos Dependentes, jó considerodos os ojustes feitos

pelo DCG, verífico-se que o montonte dos despesos líquidos perfoz R$

64723312 mil, os quois, em confronto com o receito corrente líquido

opurodo de R$ 140.,l 47.646 mil, fornece o índice gerol de 46,18%, enquonto
que no ono onterior foí de 43,86%, portonto, dentro dos limites previstos no

ortigo 20, inciso ll, letro rrc'r e no ortigo 22, porógrofo único do Lei

Complementor n" I 0l /00.

Em reloçöo ò Dívido Consolidodo Líquido, verifico-se

que o grou de endividomento no exercício de 2014 ero de l,4B vezes o

Receito Corrente Líquido, enquonto que no exercício de 2015 representou

l,ó8 vezes oquele vqlor. Portonto, dentro do limite de 2 vezes o RCL

indicodo no ResoluçÕo do Senodo Federol no. 40, de 20/12/2001.

Do mesmo formo, o percentuol do concessöo de
gorontios encontro-se ojustodo oo limite de 32% do RCL, odequodo òs

prescrições do ResoluçÕo no 43 do Senodo Federol, olterodo pelo

ResoluçÕo no 3 de 02/04/02.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEp 01017-906 PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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Restorom iguolmente otendidos os disposições contidos
no inciso I do ortígo 70 do Resoluçöo do Senodo no 43, hojo visto que o
Governo Estoduol vem observondo o limite de 16% poro o reolizoçõo dos

operoções de crédito, e no inciso lll do ortigo 167 do Constituiçõo Federol,
jó que os despesos de copitol superqrom os operoções de crédito
reolizodos no período.

Houve observôncio, tombém, oo limite de S% do RCL

estobelecido no Lei I I .079, de 30/12/14, poro o reolizoçöo de despesos de
coróter continuodo derivodos do conjunto dos porcerios público-privodos

controtodos pelo Estodo, visto que o percentuol olconçou openos 0,74%

dq RCL.

Ante o exposto, nÕo vislumbromos ospectos

econÔmicos e finonceiros que possom comprometer o motério em onólise.

A elevodo consideroçÕo de Vosso Senhorio.

ATJ, em I I de moior de 201ó.

José Frqncisco Roll

Assessorio Técnico

Mórc

Assessori nico

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TC-3554/026/15
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTAS ANUAIS
GOVERNADOR GERALDO ALCKMIN
2015
CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Senhoro Assessoro Procurodoro-Chefe,

Cuidom estes outos do exome dos contos onuois do
exercício finonceiro de 2015, opresentodos pelo Governodor do Estodo de
SÕo Poulo, o Excelentíssimo Dr. Geroldo Alckmin, medionte Ofício no

180/2016 do coso civil, no conformidode do inciso l, ortigo 33, do
constituiçõo do Estodo, combinodo com o inciso l, ortigo 2o, e ortigo 23 e
seus porógrofos do Lei complementor no7og, de l4 de joneiro de .|993, 

e
do ortigo 178 e do letro "o", inciso l, ortigo l g3, ombos do Regimento
lnterno.

De ocordo com o S lo do ortigo 23 do Lei

complementor no 709/93, os demonstrotivos oro opreciodos
compreendem os otividodes dos Poderes Executivo, Legislotivo e
Judiciório, ossim como do Ministério Público Estoduol e deste Tribunol de
Contos.

A onólise boseio-se no metodologio de levontomento
e opresentoçõo dos demonstrotivos, que contemplom tonto os recursos
próprios quonto oqueles olocodos pelo Tesouro do Estodo, gerenciodos
pelo Administroçõo Direto e lndireto, consubstonciodos nos opontomentos
reolizodos in /oco, e nos ovolioções de indicodores de gestõo. Destoco-se,
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tombém, que os ospectos suscitodos no corpo deste porecer, em

conjunto com oqueles efetuodos pelo unidode de Economio, têm o
condõo de consolidor o entendimento desto ATJ ocerco dos otos em

exome, consoonte o seguir posso o expor:

r) PRECATón¡OS E PAGAMENTOS DE PEQUENO VALOR

O exercício em onólise, o portir de 25/03/2015,

obronge o período de moduloçöo dos efeitos do decloroçõo de

inconstitucionolidode do emendo constitucionol no Ec 62/200g - que

instituiu o regime de pogomento de precotórios.

Como destoco o Dr. Flóvio Corrêo Toledo Jr., em

porecer iniitulodo "A sobrevido do regime especiol de precotórios - o

volto dos que nÕo forom", veiculodo no sife do Associoçõo dos

Contobilistos e Orçomentistos Públicos do Estodo de Sõo Poulo - ACOPESP,

o moduloçöo e/ou flexibilizoçÕo permite que o regime especiol de
pogomentos coniinue volendo por mois 5 (cinco) onos, ou sejo, oté o finol

de 20]8.

E continuo: "(...) De mois o mois, o moduloçÕo do STF

nõo retomou o seguinte trecho do ort.97, ADCT: "inclusive os emitidos

duronte o período de vigêncio do regime especiol instituído por este

ortigo", donde se conclui que, emitidos noqueles 5 onos de tronsiçõo, os

novos precotórios devem ser pogos conforme o regro permonente do ort.

100, S 5o, do Constituiçõo, ou sejo, oté o finol do ono seguinte oo do

opresentoçõo oté lo de julho. Enfim, os entes devedores devem, todo ono,
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depositor o percentuol cobível do receito corrente líquido, liquidondo,
olém disso e Ò visto, os requisitórios de boixo monto e o volor do último
mopo orçomentório.".

Em otendimento òquelo normotivo, o Estodo optou
pelo depósito mensol de l/l 2 de 1,5% da Receito Corrente Líquido - RCL

em conto especiol odministrodo pelo Tribunol de Justiço que, oo longo do
exercício de 20.l5, deu-se do seguinte moneiro:

Nesse contexto, tem-se que no exercício de 20lS o
Governo do Estodo de Söo Poulo repossou oo Tribunol de Justiço, otrovés

de depósito em conto especiol, o volor de Rg 2.060.g24 (dois bilhões,

sessento milhões, oitocentos e vinte e quotro mil reois), poro fozer jus ò
quoto porte do possivo judiciol, otendendo, ossim, oo que preceituo o EC

n" 62.

No que toco oos depósitos judiciois, controlodos de
formo distinto poro codo umo dos leis que, o seu iempo, regulomentorom

}íês da
Tra¡¡sf,.

Sinancei!a
ldês da
Receita

Receita
Corrente
Líquicta
apurada

Resoluçåo SE'

Duodéciro 1,5t do
Duodéci¡o

ToÈal
Transferido
RS MITEARES

i an/15 136.347.019 Ll.362.252 L7 0 .434 170.434
fev/75 13s. 630.165 l-1.302 .514 r-69.538 r-69. s38
mar/15 135.957.979 1r.329 -832 L69 .947 769.947
abr/15 r,36.634.?93 11.386.233 170.793 170. ?93
mai/15 136.83s.441 11.402.953 L]L.044 t71.044
iun/15 L3'7 .441 .442 l-1.453.453 17L.802 t7t.802
i uI,/15 137. 659.559 r-1.471.630 I'7 2 .01 4 I72.014
aqo/15 1"38.L25.284 1l-.5r-0.440 L72.657 L72.65't
set/15 r38.076.839 r.r..506.403 r12.596 1.72.596
out/15 138.585.441 1L.548.787 173 -232 173.232
nov/L5 138.639. 651 11.553.304 173.300 1?3.300
dez/\5 r_38 .72s. 608 11.560.467 L73 .407 173.407
lota]. L .648 .659 .22t 137.388.268 2.060.824 2.060.A24
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o motério, o Diretorio dos contos do Governodor reolizou o

ocomponhomento do movimentoçõo dos recursos e opurou um soldo o

ser devolvido do ordem de R$ 430.544.079 (Lei Federol no 10.482/02), Rg

526.314.412 (Lei no 11.429106), Rg 777.232.494 (Lei no 12.787/07) e

1 .994.994.707 (LC no j 5l /2015) - vide f1s.1241125.

Cobe destocor, por fim, que o Lei no 10.482/2002

(Último tronsferêncio ocorreu em joneiro de 2007) foi revogodo pelo Lei n"

11.429/200ó, bem como que o LC no 151/201s é objeto do ADr no 5.4ó3, de
ouiorio do Conselho Federol do oAB e, oindo, que os pECs is2 e ls9, em

trÔmite no Congresso Nocionol, cuidom do temo precotórios, conforme

ossentodo o fls.870 do TCA-,l7.942/026115.

il - ENSTNO

De ocordo com o demonstrotivo opurodo pelo Grupo

Técnico de Acomponhomento, no TC 3554/226/15 Acessório 2, o
Governo do Estodo oplicou no monutençöo e desenvolvimento do ensino

o montonte de R$ 35.095.197 mil, correspondente o 31,27% do totol dos

receitos provenienies de imposios e tronsferêncios - R$ 112.245.622 (vide

fls.305), dondo cumprimento oo disposto no Art. 2ss, do constituiçôo do
Esfodo de Sõo Poulor.

r Artigo 255 - O Estodo oplicoró, onuolmenle, no monutençöo e no desenvolvimento do ensino
pÚblico, no mínimo, trinto por cenfo do receiio resullonie de impostos, incluindo recursos provenientes
de tronsferêncios.
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Pelo que se evidencio o fls.30ó/verso, foi expurgodo

desie volor o montonte de R$ 734.761 mil, conforme discriminodo no

quodro oboixo:

Os restos o pogor do ensino sõo odministrodos otrovés

de umo Unidode Gestoro criodo especificomente poro tol fim, que se

responsobilizo pelo lronsferêncio dos recursos finonceiros poro coberturo

dos pogomentos reolizodos, e opresentou um soldo poro o exercício

seguinie de R$ 410.293.863.

Com reloçõo oo FUNDEB, foi oplicodo o iotolidode

dos recursos, que otingirom R$ 
,l5.904.475 

mil, sendo que o Estodo cumpriu

o disposiçöo contido no ortigo 22 do Lei Federol no 11.494/96, pelo

destinoçoo de 68,53% (R$ ,l0.899.53ó 
mil) desse totol oo pogomento do

remuneroçÕo dos profissionois do mogistério do educoçõo bósico em

efetivo exercício no rede público.

O demonstrotivo c seguir evidencio o oplicoçõo no

Ensino, segundo os normos estobelecidos poro o setor educocionol,

referente oos últimos 4 exercícios:

euADRo o¡ rxclusÕes R$

Receito de Restos o Poqor Concelodos - Ensino Bósico 76.082

Receito de Restos o Poqor Concelodos - Ensino Suoerior 333.30r

METRO - Subsídio tronsportes 60.122

Reembolso Professores e Servidores Escolos Municipolizodos 251.307

ResTouro nies U niversilórios 13.949

TOTAL 734.761
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III - SAÚDE

Em l3 de joneiro de 2012 foi soncionodo o LC no l4l,
que regulomentou o S 3o do ort. I gB do CF, dispondo sobre os volores

mínimos o serem oplicodos onuolmente pelo UniÕo, Estodos, Distrito

Federol e Municípios em oções e serviços públicos de soúde; estobeleceu
os critérios de roteio dos recursos de tronsferêncios poro o soúde, e os

normos de fiscolizoçÕo, ovolioçõo e controle dos despesos com soúde nos

3 esferos de governo; revogou, oindo, olguns dispositivos dos Leis rìo.

8.080/90 e 8.689/93.

Referido normo infroconstitucionol monteve, em seu

ortigo óo, o percentuol de oplicoçõo de 12% sobre os receitos, porém

ocrescentou ò bose de cólculo os compensoções finonceiros
provenientes de impostos e tronsferêncios constitucionois previstos no $ 20

do ort. 198 do CF, incluindo, desto formo, no bose de cólculo os recursos

de tronsferêncios do Lei complementor no 87/96 (Lei Kondir).

Em otençÕo oo disposto no ortigo l9 do citodo Lei

complementor, foi instituído o Plono Estoduol de soúde 2012-20'ls, em que

2015 31,270/o
2014 30,220/o
2013 30,150/o
2012 30,13%
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ficorom estobelecidos os despesos que podem compor o mínim o de 12%

de oplicoçõo em soúde, devem ser destinodos òs oções e serviços

públicos de soúde de ocesso universol, iguoritório e grotuito.

Além disso, referido diplomo determinou que os

recursos devem ser movimentodos por meio dos "Fundos de Soúde"
criodos no ômbito de codo ente, e que se constituirõo em unidode
orçomentório e gestoro dos recursos destinodos o oções e serviços

públicos de soúdez.

A composiçÕo do Receito utilizodo como bose de
cólculo poro opuroçöo do índice de oplicoçÕo em despesos com soúde

opresentou o seguinte composiçõo:

Assim, verifico-se que, mesmo excluindo-se do cólculo
o volor despendido o título de despesos com soúde efetuodos pelo

Secretorio do Administroçõo penitenciório - SAp e o FundoçÕo Coso, no

15.992.739

1.99 6

997.863I

2 Artigo l4 do Lei Complemenlor n, 141/12
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montante de R$ 1.968.500, o percentuol oplicodo qtende oo preceito

constitucionol previsto no S 3o do ortigo l98 do ConstituiçÕo Federol,

regulomentodo pelo Lei complementor no l4ll12. Destaco, por fim, que a

inclusäo ou näo das despesas tratadas neste parágrafo já foi objeto de

comentário em item próprio do parecer das contas do exercício de 2014
(TC-788/026t14).

IV - CONTROTE INTERNO

O controle interno é exercido pelo Deportomento de
Controle e Avolioçõo, órgõo vinculodo ò chefio de Gobinete do
Secretorio do Fozendo.

Consoonte relotodo òs fls.l 64, os relotórios produzidos

pelo controle interno estoduol sõo regulormente enviodos o este Tribunol,

e encominhodos òs Diretorios de Fiscolizoçõo poro fins de subsídio oos

trobolhos de inspeçöo.

v PRoGRAMA ESTADUAT DE DESESTATTZAçÃO
ESTADUAL DE PARCERIA PÚSTICO PRIVADA.

E PROGRAMA

Com referêncio oo Progromo Estoduol de
Desestotizoçõo - PED e o Progromo Estoduol de Porcerio Público Privodo -
PEPPP, formulodos poro promover e osseguror o equilíbrio dos contos
públicos e reorgonizoçõo do Estodo, destoco-se que, no curso do
exercício, forom reolizodos reuniões ordinórios do Conselho Diretor, nos

quois se opreciorcm e deliberorom sobre os ossuntos relocionodos o
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11s.165/177. As respectivos otos estÕo disponibilizodos no tink

h tt ps : //www. po rc eri o s.s p. g ov. brl P o rce ri o s/.

A continuidode e/ou controtoçÕo de novos porcerios

pelo Estodo encontrom-se detolhodos no quodro de fls.179/180, sendo

que os despesos de conirotos de PPP do Ente Federodo totolizorom R$

1.044.294 mil, otingindo percentuol de 0,14% do RCL, dentro do limite

estobelecido pelo Lei no 11.079, de 30/l 2/2004 (redoçõo dodo pelo Lei no

12.766/2012).

vr) FrscALtzAçöEs oPERAC|ONA|S

As ouditorios operocionois, reolizodos in /oco pelo

Diretorio de Contos do Governodor, contemplom o ovolioçÕo do
cumprimento dos progromos de governo e do desempenho dos órgõos e
entidodes jurisdicionodos quonto oo otendimento de metos e oo uso dos

recursos públicos.

Os irobolhos desenvolvidos pelo Diretorio

competente, com o ouxílio dos Unidodes Regionois deste Tribunol, oo
longo do exercício de 201s, otenderom oo plono oprovodo pelo

Conselheiro Relotor, englobondo municípios, unidodes policiois, de ensino

e de soúde, por meio do oplicoçõo de entrevistos/questionórios,

inspeções fÍsicos, observoçÕo direto e exome documentol, todos
constontes do TCA-17 .941 /026/ i S.
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Tois trobolhos forom conduzidos oirovés de

omostrogens obrongentes, que permitirom ovolior procedimentos e

evidencior próticos por meio do oplicoçõo de questionórios oos

beneficiórios e gestores dos progromos selecionodos, levondo o um

oprofundodo exome dos progromos, consoonte se verifico o fls.l 82/285 do

relotório.

As conclusões levodos o efeito em codo um desses

segmentos demonstrom folhos que, muito emboro estejom vinculodos oos

progromos e oções previstos no PPA e no LDO, reclomom interveniêncio

governomentol, no sentido de determinor oos respectivos responsóveis de

codo orgonismo governomentol o odoçÕo de providêncios relocionodos

ò fiscolizoçöo, e oo efetivo ocomponhomento do execuçöo dos projetos

sob suo incumbêncio.

Doí porque, nÕo obstonte os recomendoções

onotodos pelo Diretorio Competente, entendemos que estos devem ser

objeto de opontomento nos respectivos contos onuois de codo

Secretorio, inclusive como formo de implontor umo sistemótico integrodo

de julgomento, jó que, em último instôncio, o competêncio e o

responsobilidode direto pelo desenvolvimento dessos oções fico odstrito

oos respectivos gestores de codo órgöo.

Tendo em visto o interesse público envolvido e o
olconce temporol do trobolho reolizodo nos fiscolizoções operocionois,
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desioco os progromos e oções desenvolvidos no ômbito de olgumos

Secretorios Estoduois, consoonte o seguir destocomos:

Secreto o cle Fs tcrclo do Seou ron o Públiccr/Pro deso

rn U e is

(fls.1 84ll ee):

o Q projeto DETECTA estó em ondomento hó proticomente dois

onos, desde obril de 2014, e oindo nõo opresenio resuliodos efetivos

poro o Seguronço Público; por suo vez, o controto ossinodo em

2015, oté o momento do inspeçõo, nöo hovio resultodo em

evidêncios de soluçÕo dos questões de plonejomento e gestõo,

iniciolmente ideolizodos pelo grupo de trobolho dos polícios Civil e

Milítor;

o EF

. Em virtude dos ocorrêncios opontodos, propõe-se que o órgÕo centrol
do Sistemo de Conirole lnterno fique vinculodo diretomente oo
Governodor, com os otribuições de controle interno do SEFAZ, com conol
oberto poro denúncios ofetos Ò oplicoçõo de recursos, reclomoçöes
relocionodcs ò prestoçÕo de serviços recebidos pelos Ouvidoríos, e
ocomponhomento do evoluçÕo potrimoniol dos ogentes públicos.

o Atribuir o codostro e emissõo do CRCE, e vistorios prévios òs Secretorios

de Estodo e outros órgõos do Administroçöo Direto, no condiçÕo de
convenentes ou responsóveis por entidodes do Adminisiroçöo lndireto; e
de fornecer, vio internet, os relotórios de fiscolizoçõo e oudiforio oriundos
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do DCA e do CGA e, tombém, o codostro dos servidores demitidos,

quondo nõo houver impedimento legol.

no fls

o Ausêncio de indicodores de desempenho em todos os oções e
projetos que envolvem o promoçÕo e o restouroçõo ecológico dos

recursos hídricos dos Bocios Hidrogróficos do AT, pS e pCJ (com exponsöo
poro o todo Estodo de Sõo Poulo);

. Plono de oçõo sem objetividode, com formolizoçõo inodequodo e
com cronogromos imprecisos e de difícil ocomponhomento, eis que os

instrumentos existentes nÕo gorontem o controle e o tronsporêncio dos

oções desenvolvidos e dos resultodos olconçodos, bem como nÕo

contom com indicodores de desempenho precisos.

o Metos superestimodos constonies do Plono de AçÕo do ITESP e do
DAEE;

o Descumprimento de metos nos projetos de responsobilidode do DAEE,

CESP, ITESP, SMA e SABESP; excetuodo o projeto pirocoio, nenhum outro

olconçou o meto - Recuperoçõo Ambienlol de Assentomentos Rurois

Estoduois (lTEsP), PSA Moto Cilior (CBRN/SMA) e Repovoomento Vegetol -
Represo de Toioçupebo (SABESP)-;

o FEAP/FECOP/FEHIDRO - ocomponhomento dos metos estipulodos em

2015, bem como folto de empenho no busco pelo incentivo ò
porticipoçõo dos empresos privodos/Municípios nos progromos

contemplodos;

o lBT, lGEo e ITESP - inclusõo de oçöes ou progromos jó existentes ;

o Progromo PSA/Moto Cilicr e o Projeto Mino D'Águo opresentom

dificuldodes de implementoçõo/execuçõo;
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. Propõe-se um plono de oçõo odequodo em termos de oçöes, metos,

indicodores e cronogromos, uso de fontes de recursos, tronsporêncio,

interlocuçõo entre outros, poro olconce do propósito de conservoçõo dos

recursos hídricos e do biodiversidode.

- Comnonhi de Snneomen toBalst do Estctclo de Sõo Pcrr rlo - SABESP

o As metos previstos nÕo forom compretomente otingidos,

especiolmente, no que se refere ò coleto e trotomento de esgoto;
o Nõo forom reolizodos pesquisos de vozomentos nöo visíveis em pelo

menos 75% do extensõo totol do rede de óguo. A SABESP nõo otingiu os

metos previstos poro os indicodores de perdos de óguo nos Municípios

destocodos o fls.224;

. o estudo do viobilidode de olteroçõo no estruturo torifório vigente, o

compotibilizoçõo dos metos e indicodores constontes dos instrumentos de
plonejomento e o inclusÕo de indicodor poro o monitoromento e
gerenciomento do combote ò perdo de óguo no ppA.

o A ARSESP poderó ficor incumbido de emitir olertos em virtude do nÕo

cumprimento dos melos e do estudo do olteroçõo e do operfeiçoomento

do onólise que resulto no homologoçöo dos controtos de demondo firme;

- Secretorio de Estodo do Educoçõo

o Estobelecer os próximos unidodes do Progromo Educoçõo lntegrol em

boirros e distritos corocterizodos pelo elevodo vulnerobilidode
socioeconômico de seus morodores;

o Esludor o eloboroçÕo de outros estrotégios, ouxiliores dos tecnologios
pedogógicos jó introduzidos pelo progromo, que gorontom o

permonêncio de todos os estudontes motriculodos em suos unidodes,
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sobretudo dos que opresentom dificuldodes em corresponder òs

exigêncios ocodêmicos estobelecidos pelo modelo;
o Estudor o viobilidode de políticos de concessöo de bolsos que
impeçom o tronsferêncio dos olunos que, premidos pelo necessidode de
contribuir com suo rendo fomilior, possom o se dedicor o otividodes de
noturezo profissionol, inviobilizondo suo permonêncio nos

esto belecimentos do progro mo;

o Estobelecer como critério principol poro o otribuiçõo dos motrículos

nos unidodes do PEl, quondo o número de interessodos for superior oo de
vogos disponíveis, o distôncio mínimo entre o residêncio doqueles e o
locolizoçöo do escolo;

o lnfroduzir nos unidodes do projeto ETl, quondo possível, os tecnologios
e métodos pedogógicos que integrom o modelo do progromo Educoçöo
lntegrol, como o Tutorio, o Projeto de Vído, os disciplinos eletivos, o Clube
Juvenil etc;

. Estudor o promoçöo de estroiégios que víobilizem o dístribuiçõo

olternodo, nos dois turnos de oulo, dos disciplinos do bose comum e do
porte diversifÍcodo do currículo, em todos os unidodes do projeto ETl.

(trecho retirodo, em suo íntegro/cópio fls.284).

VII - EXPEDIENTES

Compõem o relotório do Diretorio de Contos do Governodor os seguintes

expedientes:

Expediente - TC-32.008/02ól I S

Assunto: ofício CG-ARC no s3/20i s - Gs, de 3l de ogosto de 2oj s,

encominho o ofício SINAFRESP no 123/2015.
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Expediente - TC-l ó.5,IB/02ól.l5

Assunto: Ofício SGP no 1645/20,15, subscrito pelo Excelentíssimo Presidente

do Assembleio Legislotivo do Estodo de Sõo Poulo, encominhondo Diório

Oficiol com o publicoçÕo do Relotório Finol do Comissõo Porlomenior de

lnquérito, constituído pelo Ato no 
.l5, de 2014, o portirdo requerimento no

1.479, de 201,|, com o finolidode de "opuror o exploroçõo do trobolho

onólogo oo de escrovo em oiividodes econômicos de coróter urbono e

rurol no Estodo".

Demois Expedientes - Precotórios: TC-43.558/026/15, TC-40.ó1 6/02ó/15, TC-

36.797/026/15, TC-34.0ól /026/15, TC-30.479/026/15, TC-26.561/026/15, TC-

23.310/026/15, TC-l 8.772/026115, TC-t 5.882/026115, TC-t 2.788/026/15, TC-

1 2.09 1 / 026 / 15, Tc-09.37 4 / 026 I 15, TC-03.3 3B / 026 / 1ó e TC-03 .1 82/ 026 / 1 6.

deE ): TC-l 5.650/026/15 e

TC-18.ó30 1026/1s.

xv - RECoMENDAçÕES DO EXERCíC|O nrurERtOR

Dionte dos elementos constontes dos outos e dos

justificoiivos e documentos opresentodos pelo Senhor Secretório do

Fozendo do Estodo, restou cloro que os recomendoções exorodos no

Porecer dos Contos do exercício de 2014 nöo forom oiendidos no suo

integrolidode, consoonte posicionomento firmodo pelo Diretorio

competente o fls. 286/307 .

l-

vr - RECoMENDAÇöES OO EXERCíC|O EM EXAME
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Em suos consideroçöes finois, opós o conteúdo
exposto no instruçõo deste feito, e com bose nos levontomentos, onólises

e ovolioçöes procedidos no decorrer do processo de ocomponhomento
do execuçöo orÇomentório, e dos otos de gestÕo governomentol,

relotivos oo exercício de 201s, o DCG olvitrou os recomendoções

constontes de fls.354/3ó.|, os quois deixo de tronscrever poro evitor
toutologio e, com o devido vênio, CIcomponho em suo integrolidode.

Ante o exposto, e de ocordo com o extenso e
loborioso relotório opresentodo pelo DCG, nÕo forom detectodos indícios

copozes de comprometer o legolidode dos otos proticodos.

À consideroçõo de Vosso Senhorio.

ATJ em, I I de moio de 201ó.

An ino R gues
sorio Técnico
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rc-3s5 4/026/t5
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTAS ANUAIS
GOVBRNADOR GERALDO ALCKMIN
20L5
CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Senhor Conselheiro,

corroborando as conclusões ofertadas por minhas
Assessorias, permito-me, na oportunidade, registrar a
necessidade da verificação dos tópicos destacados na
instrução das contas anuais/ especiar-mente, d.os órgãos
envol-vidos, dada a relevância das questões abordadas,
assim como que seja dada especial atenção ao atendimento
das recomendações pendentes de sorução I e daquelas
enumeradas no exercicio ora anal_isada.

E o que submeto à apreciação Vossa Excelência,
trânsito dos autos por SDG/ MpC e pFE.

com prévio

ATJ, em 12 de maio de 20L6.

a

I Ortigosa, Bueno
Assessora Procuradora-Chefe

/een


